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TERMÒ DE AUTUAÇÃO

N° 013/2021PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Aquisição de água minei|al.

cipal de Educação.REQUISITANTE: Secretaria Mun

VALOR ESTIMADO: R$ 43.212 30 (quarenta e três mil duzentos e doze reais e 
trinta centavos).

Tuntum - Maranhão, 20 de janeiro de 2021. í.'
I

-------- ^
VALQUIRIA SILVA PESSOA

Pregoeira Titular 
Partaria n.° 002/2021v>'

■h

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

ho 411 - Centro • 65763-000 «tuntum - Maranhão

Ki Rua Frederico Coe

I



fV PREFEITURA MUNICIPAL

^à.TÜNTÜM
MAfS OUc TRABALHO, 

CUIDAR li\ NOSSA GíWítí

C 03 3l..3^
HüC><Íca

C P L

Ofício n° 025/2021

Tuntiim (MA), 18 de janeiro de 2021.

A Secretaria Municipal de Educação, vêm por meio deste, requerer a deflagração 
de procedimento licitatório voltado à aquisição de água mineral, conforme especificações 
descritas abaixo, conforme Termo de Referência em anexo, e com base legal na Lei n° 
10.520/02, art. 3o, I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decreto Municipal 003 de 2014, para o 
exercício de 2021.

O valor estimado para cbntratação é de R$ 43.212,30 (quarenta e três mil e 
duzentos e doze reais e trinta centa vo)

Outrossim, esclarecemos jue a despesa encontra-se em consonância com a LDO,
LOAePPA.

Sem mais para o momehto, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. I

Amônia Morais Gomes 
Secretária Municipal de Educação

tj
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PREFEITURA MUNICIPAL

f-AAIS QUc TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA C^NTE!

TERlilO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

tiforme especificações descritas abaixo:1.1. Aquisição de água mineral, co

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS

ITE(I P. Unit.UNH) QUANT P. TotalM
Água Mineral Natural 
acondicionada em Galão de
20 litros

ITEM EXCLUSIVO R$ 7,00 R$ 17.500,002.500UND1
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1.
Água Mineral Natural
acondicionada em Garrafa
Plástica de 1,5 litros c/ 6 
unidades

ITEM EXCLUSIVO
R$ 10,57 RS 7.927,507502 BANDEJA

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1,

Água Mineral Natural 
acondicionada em Garrafa

fj Plástica de 500 ml c/12 
unidades

ITEM EXCLUSIVO
R$9,63 r$ 8.474,40BANDEJA 8803

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1.,

Agua Mineral Natural 
acondicionada em Copo 
Plástico de 200 ml RS 9.310,40RS 0,88UND 10.5804 ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, L

RS 43.212,30TOTAL
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MAtS OUE TRAB Aü-to,

CUÍCAR CA NOSSA GENTEí

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação se faz necessária em virtude das necessidades de atendimento de 
serviços básicos ao público na secretaria de educação e seus anexos, sendo assim, a 
aquisição de água mineral é imprescindível para consumo dos servidores e usuários dos 
serviços desta pasta e demais estruturas a ela ligada.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial, conforme prevê a 
Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 20( 2, Decreto Municipal 003 de 2014 e subsidiariamente 

a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas 
à matéria. I<3

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, imec iatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto.
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedon comunicar tal fato a| Contratante em tempo hábil, de 

preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e 
com suas instruções estabelecidas.

5. VIGÊNCIA 1
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses.

6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato.



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
mais oue trabalho;

CIKDAR CA NOSSA G^NTE!

esclarecimentos que venham a ser formalmente8.3. Prestar as informações e o; 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do
objeto.

Tuntum (MA), 18 de janeiro de 2021.

Ahtôniã Morais Gomes 
Secretária Municipal de Educação

#
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PORTAR1AN0 10/2021

FERNANDO PORTi-LA TELHS PESSOA, Prcfbitn Municipal de Tumuni, 
Estado do Marániiüp, no uso dc suas atribuiçfres legais,

RESOLVE:m
Ari. Io NOMEAR, ANTONIA MORAIS GOMES, inscrita no 
CPE:431.680.193-72 para o Cargo dc Secretária dc EducaçSo da Prefcilura 
Municipal de Tunlum, Estido do Maranhõo.

Ari. 2P - Esta Portaria entra cm vigor nesta data, revogadas as disposições 
cm contrário.

Dê-se Ciência. 
Publique-se c Cumpbi-se

Gabinete do Prefeito cm Tuntum, Estado dp MaranhSo, aos 04 dias do 
mês dc janeiro do ano dc dois mil c vinte e um(04/Ól/2021).

\
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PESQUISA DE PREÇOS

Nome Empresarial: E. LIMA ANDRADE

CNPJ: 11.643.415/0001-08

Endereço: AVENIDA SEABRA DE CARVALHO

CEP: 65763-000UF: MACidade: Tuntum

Data da pesquisa: 15/01/2021

V. TOTALV. UNIT.QTDUNDOBJETOITEM
Água Mineral Natural

acondicionada em Galão de 20 
litros

R$ 7,00 R$17.500,002.5,00UND01

Agua Mineral Natural 
acondicionada em Garrafa Plástica R$ 6.750,00R$9,00750BANDEJA02

de 1,5 litros c/ 6 unidade
Agua Mineral Natural 

acondicionada em Garrafa Plástica R$ 7.920,00R$ 9,00880BANDEJA03
de 500 ml c/12 unidades

Agua Mineral Natural 
acondicionada em Copo Plástico 

de 200 ml
10J580 R$10.051,00R$ 0,95UND04

R$ 42.221,00TOTAL

PxxX Caxl.
Servidor (a) público (a) responsável pera pesquisa

mmn MUNitiPu onuNJUM-Hft
^ “e!!dfServidor Palito

Matrícula 1 533

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA
Rua Frederico Coelho 411 - Centro» 65763- 
000 • Tuntum - Maranhão
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PESQUISA DE PREÇOS

Nome Empresarial: ROGÉRIO DA S. QUEIROZ

CNPJ: 11.527.940/0001-50

Endereço: R. Seabra de Carvalho, 723

CEP: 65763-000UF: MACidade: Tuntum

Data da pesquisa: 15/01/2021

V. TOTALQTD V. UNIT.DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNDITEM
Agua Mineral Natural 

acondicionada em Galão de 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,0020 UND01
litros

Água Mineral Natural
acondicionada em Garrafa Plástica 750 R$ 7,70 R$ 5.775,00BANDEJA02

de 1,5 litros c/ 6 unidade
Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa Plástica 
de 500 ml c/ 12 unidadeJ

880 R$ 7,90 R$ 6.952,00BANDEJA03

Água Mineral Natural
acondicionada em Copo Plást: 

200 ml
co de 10.580 R$ 0,69 R$ 7.300,20UND04

R$ 37.527,20TOTAL

-yj

Servidor (a) público (a) responsável pela pesquisa

6- CLujux^_ PREFEITüfiA MUNICIPAl OF IIMUM-Mâ 
Kalline Paiva Mendes 
Servidor Publiro 

Matricula nr 1533qa^v.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA
Rua Frederico Coelho 411 - Centro» 65763- 
000 • Tuntum - Maranhão
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PESQUISA DE PREÇOS

Nome Empresarial: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA

CNPJ: 19.634.587/0001-19

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO

CEP: 65763-000UF: MACidade: Tuntum

Data da pesquisa: 15/01/2021

#
QTD V. UNIT. V. TOTALOBJETO UNDITEM

Água Mineral Natural
acondicionada em Galão de 2C 

litros
R$ 7,00 R$ 17.500,002.50001 UND

Agua Mineral Natural 
acondicionada em Garrafa Plástica 750 R$15,00 R$11.250,0002 BANDEJA

de 1,5 litros c/ 6 unidade
Água Mineral Natural

03 acondicionada em Garrafa Plást ca 
de 500 ml c/12 unidades

880 R$12,00 R$10.560,00BANDEJA

Água Mineral Natural 
acondicionada em Copo Plástico 

de 200 ml
10.580 R$1,00 R$ 10.580,0004 UND

R$ 49.890,00TOTAL

Ct'

' rc r

U

Servidor (a) público (a) responsável pel§ pesquisa
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PREfEITUR^ MUNICRl Df IUNTl)M-HA 

Kalline Paiva Mendes
Servidor Público 

Matricula n° 1533

•' c !c U'
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Lüa v..c-0 ' 1 Caníro 

. (•' .7031-000
Tuntum - f/IA

i
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F PREFEITURA MUNICIPAL DE 
. TUNTUM/MA

Rua Frederico Coelho 411 - Centro» 65763- 
000 • Tuntum - Maranhão•U-.-
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TUNTUM
MAIS QU£ TRABALHO, 

CUtOAR CA NOSSA CÍ6NTE1
Rubucí

C P L

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: [FORNECEDORES LÒCAIS

MAPÀ DE VANTAJOSIDADE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS P. TOTALITEM UND QTD P. UNIT.

Água Mineral Natural 
acondicionada em Galão 
de 20 litros 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC

R$ 7,00UND 2.500 R$ 17.500,001
*:>

123/06, art. 43,1.
Água Mineral Natural 
acondicionada em
Garrafa Plástica de 1,5 
litros c/ 6 unidades 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC

R$ 10,572 BANDEJA 750 R$ 7.927,50

123/06, art. 43,1.
Água Mineral Natural
acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 
ml c/12 unidades 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC

R$ 9,633 BANDEJA 880 R$ 8.474,40

123/06, art. 43,1.
Água Mineral Natural 
acondicionada em Copo 
Plástico de 200 ml R$ 0,884 UND 10.580 R$ 9.310,40ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC
123/06, art. 43,1.

TOTAL DO ÒRÇAMENTO R$ 43.212,30

Tuntum/MA, 15 de janeiro de 2021.

KallmePaiva Mendes 
do Setor de Compras e Contratos 
Matrícula n° 1533/2021

Membro PRÍFEITURA MUNJCIP41 DE ÍU»ÍÜM*W 
Kalline Paiva Mendes 

Servidor Público 
Matricula ne 1533



w # PREFEITURA MUNICIPAL

^m.TUNTUM
MAIS OUE TRABALHO.

CUIDAR DA NOSSA GÈNTèí

Ao setor contábil.

Para informar, consoante os artigos 5o, inciso II e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7o, § 2o, inciso IIlJ 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

#

Tuntum (MA), 19 de janeiro de 2021.

/~

✓

RHICARDDO HELIRVALL AL^XANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Administração

i



J» GABINETE DO PREFEITO©■

PREfEITURA MUNIOPAL DE TUNTUM - MA 
CNPJ: 06.138.91I/ÒOOI-66 

Rúa Frederico Coelíio, 4>1 - Cènlro 
CEP: 657rV(KI0-TUNTUM-MA. 

EihaH:
TUNTUM

PORTÁRIA N° 52/207.1

FERNANDO PORTELA TE 
Estado do Maranhão, no uso

LES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
de suas atribuições legaisj

g

RESOLVE:.1

1 Art; Io - NOMEAR RH 
BAPTISTA COSTTA, por

ÍCÁRDDO HELIRVALL ALEXANNDRO
ador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo dc 

Secretário Municipal de Administração' do Miinicipio Jie Tuntum, Estado do 
Maranhão.i

Art. 2o- Esta Portaria entra m vigor nesta data, revogadas as disposições 
emcòntrário. 1r'j

í?-

I Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se£

S.s
. Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhao, aos 07 dias do 

mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte eurú (07/01^021).I

r

\
Prefeito u.;ipal de Tuntum

SÜlSMs#* »

I i .■

m2 li

Digitalizada com CamScanner
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São LUÍS, SEXTA * 08 DE JANEIRO DE 2021 * ANO XV * N« 2510

Rubrica
Estado do Maranhão." Agora lê-se: "FRANCISCO DAS 
CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA, inscrito no 
CPF:149.645.203-82 para o Cargo de Secretário de Agriculiura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de Tuntum, 
Estado do Maranhão."
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE:
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

II - assinatura dê contratos, convênios e outros ajuste: 
aditamentos, ressalvadas as exceções previstas nos incisosTT 
e III do art. 2a deste Decreto;

s©up L

III - Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa oü 
inexigibilidade de1 licitação, após ciente do Prefeito Municipal.

§lfi A ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo 
engloba estágios de empenho, liquidação e pagamento; este 
último será realizado pelo Secretário Municipal de Finanças em 
conjunto com o Secretário Municipal de Administração, de 
forma solidária] sendo eles responsáveis pela emissão e 
assinatura de ordem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagamento.

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 9f30b2ed2óe6c23dea4dd2e92dl21768

ERRATA N° 03 DA PORTARIA 11/2021

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publicação da Portaria n° 11/2021 publicado no C iário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, dc dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeação pára o 
cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recijirsos 
Hídricos do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 6 
se lê: CÍCERO HUMBERTO GOMES FIGUEIREDO, inscrito 

CPF:268.226.013-68, para o Cargo de Secretáriode Meio 
biente da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do 

Maranhão." Agora lê-se: CÍCERO HUMBERTO GOMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:268.226.013-68, para o Cargo 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricc s do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

Art. 2® Excluem-se da delegação de competência estabelecida 
no art. Ia, inciso II, deste Decreto:

I - as operações <le crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência, do titular da Secretaria Municipal de 
Administração;

nde

II - os convênios] ajustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, 
com a interveniência do Secretário Municipal de Administração.

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 
patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração.Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 

Código identificador: 3a4cal8e86dl592c60a9a7223a30a3el §1® As despesas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administração, na forma prevista no art.l0, § Ia.

DECRETO N® 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Art. 3® Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 
competências, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 
será substituído interinamente pelo Secretário Adjunto, 
mediante portaria expedida pelo Prefeito Municipal.

Delega competências à Secretaria Municipal Administração e 
Secretaria Municipal de Finanças de Tuntum e dá outras 
providências.

Art. 4® Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, no uso de
as atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o 

art. 87, incisos I e linha b, da Lei Orgânica Municipal;
Art. 5® Ficam revogados as disposições em contrário

Mando, portajnto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e a execução do presente Decreto pertencerem 
que o cumpram .e o façam cumprir tão inteiramente como nele 
se contém.

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de 
competências e responsabilidades no âmbito do foder 
Executivo;

CONSIDERANDO, ainda, a autonomia do Município para Óispor 
sobre organização e funcionamento da administração pública 
municipal, bem como sobre a gestão de suas rendas, nos termos 
do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

DECRETA:
Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 

Código identificador: 8bf6ecfb21bc682594bca0485a633770Art. 1® Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, 
no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, ao 
Secretário Municipal de Administração, observadas as 
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes 
atos: PORTARIA N® 49/2021

I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos;

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

CERTIFICADO DiGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.bra 106/123

http://www.famem.org.br
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CUSMR M NOSSA GENTé CPL,

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Objeto: Aquisição de água mineral
Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 

Exetcído Financeiro 2021, referente à contutação do Objeto acima] no valor total de R$ 
43.21230 (quarenta e três mil e duzentos e doze reais e trinta centavo), conforme 
classificação abaixo:

12.361.0002.2009.0000 - Manut e Funcionamento da See. de Educação
12.361.0008320.0000 - ManuL e Func. do Ens. Fundamental - FUNDED 40%

■ .....

3 J.9030.00 ^ Material de Consumo

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se m consonância com a 
LDO, LOA c PPA.

Tuntúm (MA), 19 de janeiro de 2021.

,y

^vdlnJ/^A 'ÍJuÀÉ^uhx A
^ Andrcssa Cristina Pereira Mclo

Contadora CRM/MA 13738/0-4
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VR1A N° 50/2021PORTJ

FERNANDO PORTELA TB JiS PESSOA, Prefeito Municipal dc Tuntum. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:m
Ari, Io - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO. inscrita 

> CPF:053.114.223-00, park ô Cargo de Contadora da Divisão Financeira • 
Contábil do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

no

An 2° - Esta Portaria entra ém vigor nesta datà. revogadas as disposições 

em contrário. \

\

jDê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpraj-se

Gabinete do Prefeito Jm Tuntum. Estado do Maranhão 

mê$ de Janeiro do ano de dois mil e vinte c um (07/01/2021).
, aos 07 dias do

Prefeito Municipal de Tuntum

A

l
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIORr
AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 

8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de 

Licitação para as providências cabívdis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal.

Tuntum (MA), 20 de Janeiro de 2021.

RHICARDDO HELIRVAIX ÂLEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Ivjlunicipal de AdministraçãoSecretário
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"DlSPflE SOBRE A OÉSKSNAÇAO 0£ PRBGOHÍRO TITULAR. 
SUBStmiTO. U RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES ELABORAÇÃO li ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANALISE DE SUA
Aceitabilidade e sua classificação, bem como a
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LIÒ1TANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3* IV, 
DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO T, !L DO DECRETO NO 3.555/1000,

t
FERNANDO PORTELA TELES PESSOAS, Prefeito Municipal dc Tuntum, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. Ió - Designar os(as) Senhoresl[as)

I - VALOUIRIA SILVA PESSOA c JUARANA RIBEIRO .OUVEIBA para exercerem, 
respectivamcnte, as funções de Pregoeirô Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal 
de Tuntum, Estado do Maranhão.:
Art. 2o - Designar POUANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
.JÚNIOR e WESLLEV PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL c PREGÃO 

ELETRÔNICO.
Art. 3o - Os pregociros, titular, substituto e a equipe de apoio exerceram suas atividades no período 
de 01 dc janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, com atribuições de condução dos processos 
licitatórios, na Mndalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3o da Lei 10.520/2002, ate 

a etapa de Adjudicação. ;
Art. 4o ■ O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento dó disposto nesta portaria.
Art. 5o - Os efeitos desta portaria rctroagir&o a partir de 01 de janeiro de 2021. revogadas as 

disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, ao quarto dia do mes de janeiro 

de dois mil c vinte c um.

Fernando Rrôq
Prefeito Munièipiil

!es Pessoa 
intum - MA
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021
01 PREÂMBULO

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES02
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO03
CREDENCIAMENTO DOS04 PRESENT ANTES

05 PROPOSTA DE PREÇOS
FORMALIZAÇAO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS
ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO_____________
DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREboEIRO
JULGAMENTO E CLASSIFRÍAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO

06
07
08
09

CONDIÇOÉS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE10
DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO11
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇAO JÚRlDICA
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FÍSfjjj^
DOCUMENTAÇÃO RELATIyA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMÍCA - FINANCEIRA
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICÃÇÃO JECNlCA
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR .Jlgp_______
JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃ0»S^OCUMENTO'SW'

12
13
14
15
16
17 Ir

DIREITO DE PETIÇÃO •*?r18 m.
CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS19
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO^,20
OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DOICÉRTAME
OBRIGAÇÕES DO MUNICMÕ,LICITANTÍ^
ACOMPANHAMENTOS FISClLIZAÇAO DQ-OBJETO DA LICITAÇÃO
GARANTIA DOS PROÜITPS E "SERVIÇOS

21
22
23
24

CONDIÇÕES E FORMA DHPãGAMENTO25
PRESTAÇAO í|ÇÕNSJRAPRESTAÇÂ©;D^QBJETO
MULTAS, PENÃÍIÕÃE>ESS|RESCISÃO ;_______
impugnação mrn^Mmrnmmio e seus ianexos

26
27
28

DISRQSIÇÕESlGERÃISIEPINAÍS^^29
ANEXOS INTEGRANTES^Ó ATO CONVOCATÓRIO30
FORv0mSÕMPETÊ5®31 &

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 41 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão
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EDITAL DE PREGÃO

Processo Administrativo de Licitação n.° 
Pregão Presencial n.° 013/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, 
122/2006

013/2021

Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 18 de Fevereiro de 2021, às 09:00h.
Local: Rua Ariston Léda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000 ^

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum - M^rãnêab, por sua Pregpeifa e Èquipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 002/2021, torna públi^para%iência dos interessados que, atendendo 
à solicitação da Secretaria Municipal dej Educarão, reali^rá>Jicítação|na modalidade Pregão 

Presencial para a aquisição de água mineral ^

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o, de Menor Preço por|ltem, seráimegralmente conduzida pela 
Pregoeira, assessorada por sua Eqmfede^^m) e regra^pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.66®b e s^s^alteraçõesfbela Lei Complementa 

demais normas pertinentes emMigor, cpnsoantesWàs&Gondições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; |

r 122/2006 e

ja,

Serão observadasgia condução uo^procedimentos formais e materiais desse processo as regras 
:: Decretosle. Poiíãrias dal^feitura Municipal de Tuntum/MA e demais legislações

1.2-
constantes nos 
vigentes.

1.3 - O receBimento dos^cumbntos le^redenciamento e envelopes de proposta e documentação 
ocorrerão rmfdia^íS^de Fevereiro^die 202ll sendo a abertura prevista para às 09:00b do mesmo 
dia, na Sede d^Sècre^ad^unicipal^e Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston Léda, S/N 

- Centro - Tunturn^íA, CER\65763-000, onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura 
Municipal. ^

íXÍ*

h

2 - DO OBJETO E DAS ^DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a aquisição de água 
mineral, conforme especificações constantes do Anexo I deste ekital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta licitação 
pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto icitado, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos.
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que si enquadrarem em uma ou mais das 

seguintes situações:

3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação;

PREFEITURA MUNICIPAL DÈ TUNTUM
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3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal.

3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País;

3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidadej de suspensão temporária para licitar e impedimento de
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n ° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; |

3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. T da Lei n.° 10.520/02;

3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10° da LeLh??9.605/98;

3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público|mühiçipâl:de Juntum - MA;'Hí\ ^3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da I^-xb^pIementaiQji^^^^dÇO^ de agosto de 
2014, a Participação será exclusiva para MicroempresàTe^ÉÍhprésas de Pequeno Portei

3.3 - Os impedimentos acaso existentes dejverão S^ declaradoS^elo licitaSte. proponente, sob pena 
de responsabilidades administrativas e penais cabíveis/conforme íegislação vigente.

3.4 - Os interessados em participar da||>fesente licitação deverãovapresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se^respectivos prazos Hc validade.

3.4.1 - A documentação exigidjpi&yerá apêsentar pràzp^de^aíidade até a data limite fixada para a 
entrega dos envelopes. Não constándo^vigêriçia, será^cònsiderado o prazo de 60 (sessenta) dias da

3.4.2 - A documentaçaó)para fíns.de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere à

3.5 -Os documentos nedessàriò^par^^ejlenciamento e habilitação poderão ser apresentados em 
dfe original, pof.qualquer proCèsso^dè^çópia^exceto por facsimile) autenticada por meio de cartório

competente, ou^puolifcaçao^em ófgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada dobriginaí para^onferência je autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando couber.

3.5.1 - Impreterivelméhte^ até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a |documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte externa, 
de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos.

data da emissão.

I3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em dois 
envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a documentação 
de habilitação, indevassáveis, distintos t separados, endereçados à Comissão Permanente de 

Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a 
denominação da empresa proponente, oem como a natureza dos correspondentes conteúdos 
conforme indicação:

ituraPREFE MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão. |
Rua Ariston Léda, S/N - Centro ,
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 f Tuntum/MA

PROPOSTA DE'PREÇOS
Licitante:.....................j.............. .
Pregão Presencial n.° 013/2021 
Objeto: Aquisição de água mineral.

ENVELOPE I

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão. !
Rua Ariston Léda, S/N - Centro >
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntutf^MA

SLJwDOCUMENTOS DE HABILITAÇAO/
Licitante:..................1............... .............. .
Pregão Presencial n.° ,013/2021^^51^) 
Objeto: Aquisição de água mineral nS

w% %ENVELOPE H

v'u.^V,

3.5.3 - Para fins de agilização da faséjde credenciamento^habilitação do certame licitatóno, é 
facultado aos licitantes que .venfíquei^e^rubí^^n ospenvelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela WÍ^òu^peio í^egoeiro^fcioMo proceda a análise e nem se digne a 
rubricar estará renunciandcna quaíquerqúéstionamento sobre a'inviolabilidade dos mesmos.

3.6 - Não serão consideradoíabcumemos.e propostas'que deixarem de atender as disposições deste 
Edital, salvo erros fomiais.que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio.

| 4
3.7 - Não serão admitidàs, sqb^quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições das
propostas ò®etquaisquer|locunfentos, e^cetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos em que 
lhe for penm&o^^atravéÉde rámltadc de diligências, sendò registrados em atas no momento do

'th

certame. ^

3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de^Ápoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos que 
forem protocolados enròutras unidades Administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte 
da Comissão de Licitaçao^ou que não sejA o Pregoeiro. I

3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos. i
4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES ■} O Pregoeiro quando invocado pela 

Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. I

4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos (que o credencie a participar deste

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 
dos envelopes, identifícar-se exibindo os seguintes documentos:

4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto;

4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4-1-3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proixmente (modelo - Anexo V);

4.1.3
Microempreendedor Individual;

Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de

4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência
m '^fede que cumprem plenamente os requisitos de habilitação^conforme^preceitua o inciso VII, art. 4o, 

da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo-Anexo III); ^
%âKfí\

4.1.5 - Declaração que a empresa representada seFenquadra na condirão de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso^dos direit^^ benefíciòs garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modeíS^Anexo VT)% ^

4.2 - Apenas uma pessoa representará cac a^citante, nãO;|endo admitido, de igual forma, que mais 
de uma empresa indique o mesmo repfesentahtéipara credenciamento.^ ÜL M4.3 - Toda documentação mencionada^rios iterisVacima déyerá ser apresentada 
disponibilizada de forma defirijti^a-Pjeféituràxle TdMimMÉl

4.4 - A falta de clareza 'qu^ito ao%pod^s^^êssários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade ^licitantÉfolrmulS^s^plicando-se a regra do item seguinte.

4.5 - O licitante quemao^umprir^exigências de representáção no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verÔais^a_etapa-£de laníes do pregão, nao podendo praticar qualquer ato na 
sessão de ^Iíz|ção do ^^ta^^com^^intenção de interposição de recursos. Valendo, contudo,

^P1 para todos osSèitos>.os terinos d^ba proposta escrita.

4.6 - Todos os dòeumentosMclativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de propostatpu deaocúmentos, inclusive a declaração do representante legal da empresa, 
afirmando que atende todàs as exigências de habilitação constante no presente edital.

em via a ser

4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa dê pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e direitos 
garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06.

4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios concedidos 
durante a disputa ou posterior.

4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo por 
item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas a 
serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido o 
credenciamento de nenhum outro representante.

4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento ou 
envelope contendo documentos de habilitação ou propostas.

4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de manifestação 
de intenção de interposição de recurso no final da sessão.

4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta.

4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de|pre|os, estas propostas de preços 
não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Municipio-v

& I lilllve envelopjp|ao PregoeiríAna^podèra^ os licitantes4.10.2 - Após entregues os documentos 
desistirem ou retirarem suas propostas.

4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes^o momeníq|de motivarão do Pregoeiro será 

ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno^será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso,

w

4.12 - Os assuntos e a redação da SHssêío do Pregão
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo inte^nção^ie|jicitantesff|
5 - PROPOSTA DE PREÇC^^^^proposftie.preços^dèverá ser assinada pelo responsável legal 

da licitante, ou pessoa Jéfalmentéíhabii^dal^^^envelope lacrado, em 1 (uma) via, digitada em 
linguagem clara e obje^a, Wmierros,%suras ou^ntrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta 
licitação e ao modelo^^^gost^^mt^^^o mínimo, as seguintes informações:

5.1 - Estar datada, assi^dái^denfm^dJ em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 

folhas, (quaffikbfor mais aemmafepelo representante legal do licitante;

5.2 - Prazo de^HdadêíJiã^nferior|a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da 
licitação;

5.3 - Nos valores projxfêtos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive custo 
de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, encargos sociais 
e trabalhistas, remunerações, combustíve, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa 
remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no município;

5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valof simbólicos, 
irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado 
e com distorções significativas;

5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo do 
valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a exequibilidade da 
proposta como condição para adjudicá-la;

Sk é competência e responsabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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5.4.2 r A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da mesma.

5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço apresentada 
no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor que 0 valor 
balizado o processo será remetido a autiridade competente para análise e decidir se adjudica 

mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento de licitação.

5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos òs impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;

5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência e 
Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentdsj^aso seja vencedora do certame.

5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelb representante legal presente à 
£ reunião de abertura dos envelopes de proposta; ^

5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPjJpoufendereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apreientados xlèntro do envelope de 

documentação de habilitação ou documentos de credenciamento?®^

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS C(MSTANTES|DAS PROPOSTAS - A cotação (preço) 
apresentada e levada em considerado jpar^feito de^úlgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe càbendo ueste caso, ofaireito de pleitear qualquer alteração, 
seja para mais ou para menos,^ressalvadosfes casot^jerros^ue levarão ao prejuizo do particular, 
sendo facultativo a desistênciaMilítem;W %í^llfF'

6.1 - Os preços/descontos ofèrtados^^contratad^póderão ser revistos nos termos do art. 65, da Lei

6.2 - Caso 0 prazo de ÓO/sessentaraias dé validade da proposta não esteia expressamente indicado 
na proposta,rpjnesmo sèra.considerado^ptn0 aceito para efeito de julgamento;

m ^ ■ I
6.3 - Se, por'm^ivô^efofçasmaior^adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, o^sej^^%Opj(^^entaf^àias, e caso persista o interesse do Município, este poderá 
solicitar prorrogaçloígerafcíaÇalidade aciiha referida, por igual prazo, no mínimo.

6.4 - O licitante deverá^apresentar, juntamente com a proposta impressa, 0 arquivo (pendrive/e- 

mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de lances no 
momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo.

7 - ACEITABIL1DADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, operação 
de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93;

7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 0 Mercado.
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7-1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade.!
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento ej exame das propostas, caberá o julgamento da obediência 

às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste edital;

7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertèncentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou j irídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a sessão 
por tempo necessário aos procedimentos administrativos.

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base noj^mcísos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que: |Jw 1
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestaménte inéxequíyeis^naò^omprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que ríãlf^fnWn ja ter defàonstrada Ima viabilidade 

através de documentação que comprove jque ds^eustos dos|insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade sã(£^mpatíveisl&m a execução do objeto;

8.2- Quando todas as Propostas Comerciais|forein desclassificadas, o^regoeiro poderá fixar-lhes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apr^entàçfe^de novas^pòstas escoimadas das causas de sua 
desclassificação, conforme artigo 48 8666/93. ¥4 \

JÜ i9 - JULGAMENTO E CLASSlgG4ÇÂOjDAS PROgQjrAS PELO PREGOEIRO - Durante 
o julgamento e a análise^das^^^ife^se?á^erificada, preliminarmente, a conformidade das 

propostas apresentadas combos requisitospstabe^çidos no Termo de Referência e neste edital, 
devendo ser classificadas para|a^tapa^ornpetitivaf%u seja, fase de lances verbais, aquelas que 
atenderem plenamentÉfroaòs os requisitos^j^
9.1 - O julgamento da licila^será^^ME^R PREÇO POR ITEM;

Prégóeiróiprocedèrá à abertura do Envelope n°. 01 - Proposta;
^ I

9.1.3 - O Pregoeiro cláSsifícará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam|op preço!’ ofertados, ocorrendo quando xião constatadas, no mínimo, três 

propostas escritas de preçòs nas condições definidas na cláusula anterior;

9.1.2 - O

9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas; devendo ordená-las em ordem
crescente para a organização da etapa de lance; I

9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a partir
da proposta escrita classificada como maior àesconto, sendo essa base de cálculo para aceitação, 
etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de menor valor em até 
10% (dez por cento); !
9.2 -Para atender o princípio da competi vi dade, não havendo (pelo menos 3 (três) ofertas nas 

condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 
(três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer qué sejam os preços oferecidos;

na
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93 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, 
no sentido de que seja obtido melhor preço:

9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência;

9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autorildade competente decidir sobre a 

homologação e adjudicação justificada;

- Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas^e^acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta dè^lor;mais baixo, comparando-o 
com os valores consignados no Termo de Referência, decidufclo, mOTvadamente, a respeito;
9.5 - Analisadas as propostas apresentadai e concluí^^^tapi de classificação

final far-se-á pela ordem crescente dos preços; *

9.4

w
9.5.1 - Aceita a proposta de “menor preço por item^será aberto|o^ehvelop§:*de “documentação de 
habilitação”, contendo os documentos d|^hábilitaçkâ&ja liei ant^pue a tiver formulado, para 

confirmação das suas condições habilitatóriasí^ ^
I9.6 - Verificada que a proposta de menofjpreço atende às exigências fixadas neste edital e declarada 

habilitada, será o licitante declarado venceoorv * J®

10 - CONDIÇOES E CRITÉRIOS DE|DESEMPATE-No caso de empate entre duas ou mais 
propostas apresentadas, ser^fetuad^sprteiÕ-^M^^úblico, para o qual serão convocadas todas as

V%licitantes;

10.1 - Quando houveMiai^de uma^^pos^com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderáescolher|?a "'posiçãooevlãnces, em relação jás demais empatadas, e assim, 

A sucessivamentfeâté adefiniçãoCompleta%lordem de lances
™ % m11 - DOCUME^^IS^E^^BELITÂÇÂ< 3 - Os documentos n xessários para habilitação deverão 

ser entregues em (ÍT^um^%^devidament s organizados, rubricados em todas as suas páginas por 

representante legal ^tíyicitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o rol dos 
documentos entregues, de|èndo ser apresemados:

11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser autenticada, 
mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, Equipe de Apoio 
ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de credenciamento, definida no 
preâmbulo desse Edital;

11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por parte 
da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro;

11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo:
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11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

<
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente;

11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n° 10.522,
de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de Licitações, 
Pregoeiro ou equipe de apoio; *

11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validàde;até^a data limite fixada para a 
sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, séfá considerado o prazo de 60

A (sessenta) dias da data da emissão;
'IM#' "sv11.6 - A documentação para fins de habilitação devera ser^inclusa no respectivo envelope (envelope

n° 02-documentos de habilitação). ^

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABÍLITAÇÃp^RÍDIÈÃ - Os documentos
necessários a comprovação da habilitação^jiírídica são:^.

12.1 - Cópia da cédula de identidadé^do proprietário da¥mpresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamentthéstá dispensada apresentar novamente;

12.2 -Cópia do registro comerciál^nóiçaso devempresalhdividual;

12.3 -Cópia do ato constituti^^estatuto^uTcon^^social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedadés5:omerciaís, e, no^aso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; *

12.4 -Cópm^do^ato qué^çomprpve ãKmscWção do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,
A acompanhadáMe^prova de^diretoriá-em exercício; Iw ^ !

12.5 - Cópia dordecrêto de, autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento mrpaís, e atò^dè, registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a afiyidade assim exigir.

I12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são:

13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com q objeto da licitação, obtido no site 
da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br);

13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal;

È*.
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13.3 - Prova de Regularidade para com a (Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida 
Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de Seguridade 
Social;

13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA);

13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA);

13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 12.440 
de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao;

13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todayia, eventual restrição poderá ser 
sanada após o julgamento das propostas de preços, como condiçã^ar&a assinatura do contrato, na 
forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006S%11eratíà;pe 1 a Lei Complementar 

^ n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar no.\^5/201^|
14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALITIC^ÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA - 

Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedidá>pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida nl^pmicílío^lfepessoa jtirídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, Hrm data naotihferior a 60 (sessenta) dias se

m%

esta não dispor.
14.3 - Balanço Patrimonial e Demon’stmções%ontábeis d|| último exercício social ou último 

exercício exigível, apresentados|ua^ fon^^a Leí%ü^comyovem a boa situação financeira da 

empresa, sendo vedada a sua^suD^tüiçãopof^balance^^u balanços provisórios, podendo 
atualizados por índices odiais, qu^d^lnfe^ósjiá mais de.três meses da data de apresentação

ser

da proposta.
feS* 'S&k '14.3.1 - Os documentos^éjqgidos ífeste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados pelo 

representante legal doliòitfnfej

0 14.3.2 - com^en^^unrfxercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá
apresentar o Bfl^^e A^tura^^último Balanço Patrimonial levantado;
14.3.3 - Serão a^^i^^^miíqrma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis assim 

apresentados:

14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal; ou

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento;

to

ou
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- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio c o licitante.

14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte, apresentarão as document ções abaixo exigidas!

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.

14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com 
disposições contidas na Lei 11.638/2007.

14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da^olrna de constituição, 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixtfeiscriminados:

Jw ^Índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superioi\g|ffbÒ00

deverão

ILC = AC %*
%PC

Onde:

AC Ativo Circulante >

9
Eví

índice de Liquidez Geral - ÍF%^iguaI^u[supen§S^|í^0000 

ILG = AC +

íPC + ELP

AC-AArcIf»
RLP —> RealizáveLaXongo Prazo 

PC —► Passivo Circulante 

ELP —*■ Exigível a Longo Prazo

índice de Endividamento Geral - IEG - igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP

litSiâO

PC Passivo Circulante

s

Onde: %•m

AT

Onde:

PC Passivo Circulante
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ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —► Ativo Total

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do Capital 
de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor relevante 
concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento cia qualidade dos itens formadores da 

estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante concentrado na Conta 
Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para apuração dos índices: 
Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), serão elaborados com 
exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. m

tada a participar da licitaçãò^terá sua garantia liberada ou 
restituída depois de transcorrida a fase de recurso contra o-resultado^ià habilitação.

14.4.1 - As licitantes habilitadas terão sua garantia liberadíbou restituidaraiws' o término do prazo de 
recurso contra o resultado do julgamento das propostas, comfèxceção da Liêitante Vencedora;

14.4.2 - A Licitante Vencedora terá sui garantia||iberada ^^restituídappós a celebração do 
contrato, podendo esse saldo ser utilizado^como parte ^garantia (^\tratual previsto no Edital.
15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A^UALIFIctfe^O TÉCTICA - O licitante deverá 

apresentar comprovação de aptidão pára^^senip^ho de ati|Made pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, mediante apresentação€e>atestaao>.ou declaração fornecido por pessoa de direito 
público ou privado;

14.4 - Se a licitante for considerada inábil:

16 - DOCUMENTAÇÃÔ%OMPl,EMEMã^^p CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do'Silunici^c^de f^tum/MA^pòcíerá, desdb que atualizado, substituir todos os 

documentos nele mehciònados, sendo observado a data de validade e assegurado aos licitantes 
cadastrados o direito dé^àpresentar a^documentação atualizada íe regularizada até o início da sessão 
de credenciamento: llk
16.1 - Junt^ln^fe&nro^bpci^Shtos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 

Habilitação: ^
m16.1.1 - Declaração ^^cumprimento ao

- - -
disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 

Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre !a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de!aprendiz, a partir de quatorze anos 
(Anexo IV);

16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição,i e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade 
dos atos procedimentais.

16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias;, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de
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classificação, e assim sucessivamente, até) a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e|a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro.

16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 1

16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 
de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por:yinte dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retiraqòs^serão destruídos.

^ 16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência-de rlàirsos^ü^desistência de sua
W interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicaçãp^o^bjeto da^icitaçãa à^ij&itante declarada

vencedora, com posterior encaminhamento dos aít^á^AutoridadeÇGómpetentè^da Prefeitura
I ^ 'VV'LMunicipal de Tuntum/MA, para homologação dopertame e decisão quanto;à contratação:

16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos^erão encaminhados a assessoria jurídica e 
ao Controle Interno para apreciação e páí|çer, na seqüencia serão^dçvplvidos ao pregoeiro, e em 

caso do não provimento, procederá^a adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quahtb.á contmtoção. ^
16.7 - Os documentos deverãoífer>aDresã^dos êi^onfõrfríidade com a ordem indicada neste

edital, com vista a facilitar-a análise.O-

17 - JULGAMEN^O,E DESpUALmCAÇAQ^DOS DOCUMENTOS - Após examinados e 
julgados os documentõVapresèritàdos par^-efeito de habilitação dos licitantes, mediante confronto 
com as condições desté^edital, seY^desqíialificados e não alceitos aqueles que não atenderem às 
exigências aqui estabelècidasm. ^

a %\
^ 17.1 - Confonrie^determinaia ffiÇederal n°. 122/06, será facultado ás Microempresa (ME) ou

Empresa de PequenO',Pòrtei,(EPP),para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sénqqrlhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 
5 (cinco) dias úteis cóhtados a^partir do termo da verificaçãot da conformidade dos documentos de 
habilitação com os requisitos do Edital* prorrogáveis por igual período, a critério da autoridade 
competente para regularização da pendêiicia; 1

17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto mesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura dò processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; I *

17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, sendo 
facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 
fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da proposta classificada.
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podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, 
verificando em seguida sua habilitação, oi revogar este Pregão;!

17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência ,em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a mais 
bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da menor 
proposta;

17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

— !
18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de ihterpoRrecurso será facultada aos 

^ licitantes que discordarem com algum ato praticado pe^^goeiro

18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade jnótivada pelo Prègoeírof aos^licitantes que se 
manifestarem interesse em interpor recurso, com^rggístro emfata da síntese|ks suas razões, podendo 
os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteiÉk

I
18.2-0 recurso contra decisão do Pregoeiro não tefáXêfejto suspensiyo, o acolhimento de recurso 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis dea^^itameS^

- A manifestação da intenção ^^iterpor^ecurso, ptéreada- pelo licitante, podèrá não ser 

acatada pelo Pregoeiro se não estiver fúnd^ientad^earazÕe^ relevantes ou se referirem sobre atos 

e ações que não forem de compeíencíá^doimesmo;
An „ -f ~ h ‘ f

18.4 - A falta de mamfestação,imediatà.e motivadalaa intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão^implicaí^decadênçia e préclüsão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar olpijêto à vencedoiaf|^despachar o processo a autoridade competente para 

homologação e adjudicãçaôwt^en^dòr;

18.3

r

18.5 - Das^écisões do’Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a^juntada^dos n^monSs^relaltivos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo 

de 3 (três) dias úteisxontâaôs^da lavratura da ata, nos casos de:!

18.5.1 - Julgamento das'propostas;

18.5.2 - Habilitação ou inabilitaçao da licitante.

18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recursjo e reconsiderar suas ações;

18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, que 
os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações com suas 
contrarrazões, também, no prazo de 03 (tres) dias úteis; j

18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos.
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18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da CPL, 
no edifício-sede dá Prefeitura, sendo vedaÜa a concessão de carga do processo a qualquer pessoa;

18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões 
e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro;

18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador 
poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante 
vencedora;

18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração, total ou parcial das decikões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão^a processo administrativo deA yv.£ 19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os docu#ntos ex^ps rlie^dital poderão ser
apresentados em original, por qualquer process^^^ópia (legívl%^^^nti^t> por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designad^para tal|neste últímofcaso os originais deverão
ser apresentados a fim de comprovar sua autenticiiade.

I ■ ^ X* '
19.1 - A validade dos documentos será^aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e
também serão verificados por servidores^^Municípi^be Tuntun^vlA, nos sítios oficiais dos 

órgãos emissores, que servirão como Yqrma dírautenticação/® ■.

19.2 - Em caso de omissão, aO/Pregoeiro admitirá como válidòs-os documentos emitidos a menos de 
60 (sessenta) dias de sua apresentaçapjinão^sevenquadrando no prazo de que trata este item os 
documentos cuia vaiidade%indeteímmaMi§^?í

_ ...
19.3 - Só será aceiw^ertificado de^^gistro (fl^astral - CRC emitido pelo Município de
Tuntum/MA e não slndordispensado no^ato do credenciamento a declaração de atendimento de 

^v-^r | i Ttodas as exigências de habilitação constante mredital, assim como a Declaração de representante do 
licitante. M&fe ^ ^

20- ADJUPI^^^k^EH^iOEQGÀÇAO- Os produtos e serviços correspondentes ao objeto 
desta licitação ^m^adjüdtóda por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois de 
atendidas as condiçõegsdo Termo1 de Referência e o Edital.
20.1 - A adjudicação aÍ|íjcitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 

autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos;
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da mélüa de preço apresentada no Termo de 

Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses itens, 
justificadamente.

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras definidas 
nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de Referência e no 
edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula este documento, todas 
as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo:
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21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; I

21.2-0 objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as ijíormas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência;

22.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante;

21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência;

21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências aponíadas:pelo gestor/físcal de contrato 
do Município com respeito à execuçãoj do objeto, conforme exigênciàsíçpntidas no Termo de

21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto dofcoTitfato^dentro das^cpndições 'estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direitoMo Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidôs^porele;
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidac è^dos produto^substituâã&^ de imediato, aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vícipiyoj imperfeição, oú não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência^è^inexosxdeste edital^jsob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, pátiprir ^S^prazos/previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Mumcípim^s*.! ^

21.8 - Dirimir qualquer duviqa.e pres&pe^sclafeçimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contratí^pedi&rdo Munibípio;

VNk ^ "NK21.9 - Manter, duranteyá^gência dó^contrâtoj-compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições^de habilitaçãopou de ^qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município^deiimediato, qualquéralteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituirmos docufhentos com nrazo de validade expirado;

I |
21.10 - Observar, atender,’' respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos d'ò processo,wde modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 

dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado;

21.11 - Indicar na assinatura do contrate» e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos* sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/físcal de! contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 

horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;

Referência;
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21.13 - Encaminhar ao Município, jtintamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialménte cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça do Trabalho 
e à séguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/físcal de contrato do Município;

21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender;

21.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica para
receber os pagamentos via transferência eletrônica; |

21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou‘ prepostos ao Município ou à terceuot&de acordo com o art. 70 da 

Lei Federal n° 8.666/93;
21.17 - Ressarcir o Município do valor correspon^te^^igamen^^eyililte^Sdenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, emfdecorrênciIf|p descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aòS|Senviços preftados;
21.18 - Permitir ao Município exercer ájífiscaliza^^^a. entrega dos^produtos licitados, inclusive

fornecendo informações aos seus prepostos$§k I ^
. %v %K

22 - OBRIGAÇÕES DO MENICIPI(^MCIT3|íTE - Compete ao Município por intemiédio do 
Setor de compras, gestor ou fiseal-do coríuatb: ÉÊ

r . àr ^t « .22.1 - Comunicar à Contratada qualqueriirregulandade que venha a ocorrer durante o fornecimento
de produtos e a execução dos^serviçblWntratádp^^^
22.2 - Atestar a exeá^ãbxdo obj^o conlràta

do recebimento e efetu^Uodas as cBnferêncí^necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;

22.3 - Prestaf^sdnform^ões efôs esclluecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou preposto ao>contratado/em relaçao aos serviços objeto do Contrato;

22.4 - Efetuar o^pagamentgínas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora;

22.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inc usive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

22.6 - Emitir, por meio da Unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento);

22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência;

$
do no documento fiscal correspondente, dando ciência
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22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;

22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados;

22.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo.
23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A

prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio técnico de 
profissional ou empresa habilitada;
23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas ^^çorrências relacionadas com a 

prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o c^fofWcessário à regularização
A. das faltas ou defeitos observados;

23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem^compétência do fi scald o contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato^SecretánW4unicipãl^em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes;

m

&
23.3 - O licitante vencedor poderá mantèr^preposto, acSitòtpela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representar a sempre que for necessário;

23.4 -Independente da indicação do fiscal^qo, contrato, compete^ Controladoria Geral do Município 
exercer a fiscalização da execuçao^dos contratos^onundos do processo, podendo determinar 
regularização de quaisque^atosfqu^ate^Hnçpnformiaade
quando verificada em auditoria irregúraridadefFqüe^nsejar ilegalidade dos atos praticados.

A ^ f23.5 - O ato de confêriRps.docümentos fiscais (notas físcais/faturas) referentes ao fornecimento dos 
produtos e a prestação, dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa^solicitanteloil'outro servidor designado pela autoridade competente para esse fim.
24 - GAR^^^^^^S^RODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos produtos/serviços, 

sem qualquer ôn^^cionatfpára a municipalidade, não poderá ser inferior ao estabelecido no 
Termo de ReferêncÍ£L^|k ^

25 - CONDIÇÕES E FÔRMA DE PAGAMENTO - C pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 30 
(trinta) dias após a execução dos mesmois;
25.1 - O pagamento, mediante a emissãi de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 

desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias;

25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota físcal/fatura ao responsável pelo 
recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da

ou solicitar a rescisão do contrato
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apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das obrigações 
contratuais;

25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço (fiscal 
do contrato);

25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo de 
Referência;

25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este Edital, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstás neste Edital;

fjij
inadi

25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade^ou 
direito ao pleito de reajustamento dos preços;'

25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovaçãfede regularidade da licitante vencedora 
junto á Fazenda Nacional, à Seguridade Social<||(INSS) e ao^FGTS, nos|termos da Constituição 
Federal.

iquidação qualquer obrigação 
implencia, sem que isso gere
%

%

26 - PRESTAÇÃO E CONTRAPRESI^ÃO DOOBTETO - Pecada prestação exigida pela 
Municipalidade haverá- uma coritra^ítaçi^^orresponSme . e equivalente ao fornecedor ou 
prestador de serviço contratado, confifwiado o interesse dolviunicípio, podendo ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 25%X\vante e cincò^por centoj^dototál do contrato, conforme disposto nos 
§§ Io e 2o do art. 65 da Lei Fed^ffiS^óió/çf^

, t M ...26.1 - O licitante vencedor^fíca obrigada a aceitarpias mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que seírizerem^necessáriosi^.

1%,
26.2 - Nenhum acréscifno^ouisupressão ppderátexceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 
as supréssÕes.resultantes®e acordo eritrê-ás partes.

'«ebK ^ .27 - MULTA^RENALIDADESlE, RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante poderá aplicar as seg^4s»;idals: %

27.1 - Advertência;

27.2 - Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 
contraditório à:

27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer dispositivo 
contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° 9.288/8696;

27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem justa 
causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta.

27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo 
prazo de 02 (dois) anos;
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27.4 - Declaração de inidoneidade para lièitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perduràrem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
contratante.

27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, física 
ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital, 
desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas;

28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessora^toídica decidir sobre a petição 
interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data o^re^bimento da petição;

A 28.1.1 - A impugnação só será considerada procedentefifuando na^sua formalização conter, no 

mínimo:

28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;®^

28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do atõ;^
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regra^je/oram desobédc cidas.^^

28.2 - Quando acolhida a petição cont^y^a^^nvocatório (§ci 

realização das sessões nele previstas; nik

28.3 - Decairá do direito^de^imp^naí^^tei^sis^este edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundò^dia ufil^que antecedent data prevista para a abertura dos envelopes 
“proposta” e “doci^fentação^e habilitação”, apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese enrfgíetal cmnumcação!Mo terá efeito de recurso;

28.4 - A solicitação de esclarecimentos^de providências ou dé impugnação deverá ser comunicada 
A aoPregoeifã!paraXterciêncíadoocorrido^

29 - DISPOSIÇÕES%ERÁIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do 

procedimento licitatorio, não^se^ admitim, durante a análise pe cada proposta, a interferência de 
pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de Apoio, a 
qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, de especialistas 
visando ao exame de dados, informações ou documentos;

29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e das 
propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por sua 
iniciativa, fornecendo o correspondente akendo atodas os interessados que tenha adquirido o Edital, 
sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas;

29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatorio serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração;

tal), será designada nova data para a

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente de 
Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes 
expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores;

29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação i no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo;

29.5 - A critério da Administração esta liéitação poderá:

29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado;
29.5.2 - Ser revogada, ajuizo da Adminiitração, ser for considerad^inop^Una ou inconveniente ao

interesse público, decorrente de fato supervenientejfclevi iamenfe^ comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta. ^IPÉk

29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório porlmotivo de ilegalidademão gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no paiágrafo^único, dofiri?í59[ da Leilpederal n°. 8.666/93;

29.6.2 - A nulidade do procediment§|]icita^^jnduz à desempenho, ressalvado o disposto na
condição anterior; Jf

29.6.3 - No caso de desfazimem^p^o^so^licitatório^fíM^assegurado o contraditório e a ampla 

defesa;
29.7 - As notificaçõesfnecessána^
cada fase, poderão s^^^õedid^^a proTocolo ou por meio de correio eletrônico, (e-mail) ou fax, 

fornecido pela^npresí%ehdó ^Comprovante de transmissão anexado 

ainda atravé^e^publicação noweão Oficial do Município.

29.8 - O tipo^icontrato aplicado®;esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato foímal no^ámbito do Direito Administrativo Ipara a execução de uma atividade de 
interesse público, ^estada^a^administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seusfadministrados.

29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com autenticidade 
da Contabilidade.

30 - ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes deste 
edital os seguintes anexos:

30.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Referência;

30.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;

30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação;

vr.

m

esta licitação, bem como a divulgação de resultados de

em número aos autos, ou

prefeitura municipal de tuntum
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30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da liei Federal n° 8.666/93 e alterações, 
que não emprega menores de idade;

30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração);

30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte;

30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato;
31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da licitação 
com prevalência sobre qualquer outro, por máis privilegiado que seja para apreciação judicial de 
quaisquer questões resultantes deste Edital.

Tuntum - Maranhão, fete, de 2021.de

#

WSecretária Municipal de Eoucação %

%

%

%

PRÈFEÍTURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição.de água mineral, conforme abaixo:

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS

ITE QUANT P. Unit. P. TotalUNIDM
Agua Mineral Natural 
acondicionada em Galão de
20 litros

ITEM EXCLUSIVO rR$ 7,00 R$ 17.500,002.500UND1
j

'íMEI/ME/EPP-LC 123/06, 
art 43,1.

m
■m mÁgua Mineral Natural 

acondicionada em Garrafa
Plástica de 1,5 litros c/ 6 
unidades

ITEM EXCLUSIVO
bandSa. R$ 7.927,507502

''í

MÈI/ME/EPP-LC 123/06, 
art. 43,1. A

Água Mineral Natural
acondicionada em.Gaugafa 
Plástica de 500 ml c/flS 
unidades ^

ITEM EXCKlSIvik 
M E I/MÉ?EPP-È(ÍI23/061

TUb,

4
R$ 8.474,40880 R$ 9,633

kIk
AguaMinemM^ral ^ 
,a5ondicionadaiem^Oí>o ^
te^le20% '%

%:E]^íCLUSr^> 

M^f%/Epfe^l23/06, 
%#. 4yY#

R$ 0,88 R$ 9.310,4010.580UND4

RS 43.212,30TOTAL

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação se faz necessária em virtude das necessidades de atendimento de serviços básicos 
ao público na secretaria de educação e seus ánexos, sendo assim, a aquisição de água mineral é 
imprescindível para consumo dos servidores e usuários dós serviços desta pasta e demais estruturas 
a ela ligada

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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3.1. Está contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente. Lei 8.656, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria.

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na execução 
do objeto.

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada.

43. Sustar a execução de qualquer objeto 
instruções estabelecidas.

5. VIGÊNCIA

5.1.0 Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá leu prazo de vigência de 12 
(doze) meses. ^

6. PRAZO DA PROPOSTA

6.1. O prazo de validade da propostadrâo poderá ser inferiorja 60 (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data de sua apresentação. *

'eito em desacordo cornsáfeontrato celebrado e com suas

W

%

%%i

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado ndlprai^máxim^e trinta dias após apresentação do Documento 
Fiscal, devidamente atestado^por.fiscai^esignai^'pe'io'contratane.

8. OBRIGAÇÕES DMGÓNTJffiMNTÉ^

8.1. Acompanhar a prestarão'd^seryiçó^ijeto deste Termo de deferência.

Ia Contratada nos termos dispostos no contrato.8.2.
$3WFíi"4infqgações^^s esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

Contratada, pertinenüsgp objetado presente contrato. *
83. Prestar as

8.4. Designar um profissional, para na qual dade de fiscal, acompanhar a execução do objeto.

PREFEITURA' MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Ccniro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO n

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 013/2021

de de 202

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade
inscntal^ no

Ide^, - 
L ^NP»

à
Rua____
número *

n.° sob o
porneste

________ , portador ^do ^(E^F
...___________ , abaixo assinado | propõ||^à Prefeitm a Municíp^J de Tuntum -
Maranhão, através da Secretaria Municipal de^^ucaçào, o%preços ififfa discriminados 
para aquisição de água mineral, éj informe o^o^do PREGÃO PRESENCIAL N° 

013/2021:

ato
n° % R.G.e

n.°

,%k

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS^

P,kITE QUãNT
5*^.

P. Unit. P. TotalM , Íh3

Agua.Minerj^atfK^iacondicionadafem GalãoTde 1
"SSiSfe. "ísSEtv. I20 litrosAi 2.500ITEMvEXÇIXSI^O ^ 

MEI/MÊ?|PPjLC 123|6
arèfllilix ^

i
f

'«Is,

Plástica dH|||!i£ro,s c/ 6s®
2 BANDEJA 750&

ITEM^EXCLUSIVO 
MEI/ME/EWl-LC 123/06 

artT3;i.
Água Mineral Natural
acondicionada em Garrafa
Plástica de 500 ml c/12 
unidades3 BANDEJA 880

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/ÉPP-LC 123/06, 

art 43, L
Agua Mineral Natural 
acondicionada em Copo 
Plástico de 200 ml

4 10.58CUND

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ITEM EXCLUSIVO 
MEI/MÈ/EPP-LC 123/06, 

art 43, L

TOTAL

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua abertura;

m.
b) O objeto será executado imediatamenté, a partir do recebirrient^vda;4prdem de Fornecimento” 

a expedida pela Secretaria Municipal de Administração; JÊ; ^

1 J0L.c) Proposta de Preço: Valor Total: R$

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente);
,i

e) Gondiçãò de Pagamento:
%

sS

^Nome e^siimturáído^Responsáve 1 da Empresa

•»

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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jc
* • •,J'> -



. TUüfüm
' MASQUETRABALHO.I

CUÍDÁR DA NCÇSA GENÍ E!

anexo m

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE
HABILITAÇÃOCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

_______ , representada
com sede na Rua

, inscrita no CNPJ N° 

, CPF:
A empresa 

pelo Sr.
declara sob as pbnas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre 1odos|||^equisitos de habilitação 
exigidos no Edital do Processo Administ] ativo de Licitaiálô n° 0S2021^iérado na modalidade

jm 1 % 1»%^Pregão n° 013/2021 promovido pelo Município dejFuntum^MA, cient^Sa oMgatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes.

, n°. Bairro

rn.r
lík

de

II

■epresentanie da empresa ou proprietário, n° da CL) 
(assinatura)

(nom\

PREFEUtíRÀ MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tun - MaranhãoIjum
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ANEXO rv

Processo Administrativo de Licitação n.0 
Pregão Presencial n.° 013/2021

013/2021

DECLARAÇÃO
(Declaração de Atendimento ao inciso vdo art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações)

%
por intermédio deinscrita no CNPJ|h0A empresa__________________

seu representante legal o (a) Sr (a) ^^ortador (a^a Gl^^^lejdentidade n°

w™ ^DECLARA, para fins do
. m

dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8^666 de junhovde 8693, alterada pela Lei Federalín°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega Wenor de dezSitp anos em trabalho noturno.

, e do CPF n°. ^

perigoso ou insalubre e não emprega menor detdezesseis ano|\

INIRessalva; emprega menor, a partpde de aprendiz 0-

Vi de deW •Mh-j

(Represen/ánt^^È^

(Observação: enrcüsp Iffirhalmo, assinalar àressalva acima).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTIUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação n.° 

Pregão Presencial n.° 013/2021
013/2021

MODELO DE PROCURAÇÃO

inscrita no CNPJ sob o n.°

, n.°____ ,
ato representada 

BfevxPortador do RG

A empresa
com sede na Rua 

cidade________bairro____________________
pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.

ft»;

•'•V

, inscrixo no CÇÍ^obmm.0n.°
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia^^constituílbeu Procurador, o Sr.

____________________ .
^^^nacionalfdàde, estado civil, profissão e

yjv

<4*.inscrito no CPF sob o n.°_______________
endereço, a quem outorga amplos p^^g; p^^^to ao Município de

, praticar os atos necessários com%vistas^a^parti^pação do outorgante no Processo

Administrativo de Licitação n.° ;^^^Modalidade Pregão n° /_____ , usando dos
recursos legais e acompaníimido-o^conferind^fes, ainda, iroderes especiais para desistir de

f tisL % m, , H- ~ r . - ■
recursos, apresentar Mances, verbais, negociar preços e demais condiçoes, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos^ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta

jh

• em outrem, çõrnfq^sem reserva d^iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

de de

(Represeníante Legal)
(Observação: comprovar competência para dar procuração).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntura • Maranhão
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ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 

Pregão Presencial n.° 013/2021
013/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

^inscrita no CNPJ sob o n.°A empresa
por intermédio de seu 

"t^DECIfARA, para os fins do
i '..a i —disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Corr plementapn ó^122/2 )06, senlmícroempresa/empresa de

^ Telefone/Fax: (
representante legal

mvigènté^Sendo süafintenção fazer uso dos benefíciospequeno porte nos termos da legislação 

previstos na norma citada.
A

«

Bem como declara que fará uso dos^ne fici^^pncedidé^ela norma infraconstitucional acima 

mencionada.

WdeA. desja

presentante legal 
(assinatura)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 4 í 1 * Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO VII

Processo Administrativo de Licitação n.° 
013/2021
Pregão Presencial n.° 013/2021 
Minuta de Contrato n.°
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 

! , tendo como

/

objeto

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito públicoLintemo, sediada na Rua Frederico 
Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, ir scrito no CNPJ s_ _
representado por _________________ _____________ ,
residente na sede do Município, doravante denominadoJsimplesmente^CGNTRATANTE e a

, CNPJ: Jr % JtiÉleçida à Rua
Bairro: ^______ Siplf cidade de

, Estado dé ^ ___ , Representada pelo Sr.
_____________________ , empresário, inscritò^no^CPF sob^o^n0: __________ e RG -
_____________, daqui por diante denomináda simpJesmente^ÇONTRATADO, com base no
Processo Administrativo de Licitação pública /
n°: /

^0(5.138.911/0001-66, neste ato

empresa
n°.

................. __ ____ T_„ __ ... ^__ l ríl&alidade Pregão Presencial
__, e de acordo com a LekFederaPjínf. 10.520702', conjugado com o que couber a Lei
°. 8.666 de 21 de junho de 93%solvem,celebrar o wekente Ato Administrativo, observadasFederal n°.

as cláusulas e condições a seguir enunciadas:. m

CLAUSULA PRIMEIRA - OBíTETO^pvqbjeto destelcontrato é a aquisição de agua mineral, 
conforme o Edital de PREgAO’^ES^IlAAf 013/2021 e a proposta do CONTRATADO, 
constante do PROCESSO KfelTAfSRlO N^ifíSfeOâl, que ficam fazendo partes integrantes deste 
instrumento, exceto no-que discrepar comTquaisquer de suas clausulas.

1.1 - A CONTRATADA aeclara ferieonhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da
documentaçãojitinente aO^obfetq^do pqZymte contrato^ possuir condições de executá-lo dentro das

A normas técmcastcom qualidade efsfegurança.w %' ^ .
CLAUSULA SEGUNDA^pOCUMENTAÇAO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato,
independentemeiífe^de tianscnção, os seguintes documentos, cujò teor é de conhecimento das partes
contratantes: proposta%da CONTRATADÀ, os termos contidos no edital, além das normas e
instruções legais vigentésfno País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação;

i

execução do objeto poderá ser da

3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e eáital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 
registrados.

) referente ao(s) item (ns)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência;

4.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e binco por cento) do contrato, sendo 
os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso iiiiputável à CONTRATADA, não 

gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato; correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n° .
CLAUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO -jÔ^í^o.de entrega e/ou início dos 

^ serviços do objeto deste contrato devera obedecer ri goro sam entèaòcpnstant do Termo de 
9 Referência e do Edital, contados a partiij da data de^rècebimento\ia Ndtà^le.Autorização de 

Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidad^bflfüisit^nte.J
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS A cõntiatada^f^rá isenta "dé .prestar garantia para a 

execução do Contrato.
CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU èASO FOrIotTO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso ^fortuijtò^nos termôs^ia legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § Io do art^S;7, da beWederal n°^8666/93, que obstem, prejudiquem ou 
retardem o cumprimento dos prazos e aeinais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multasse periaijdades^pâfinentes/justificando-se destarte, a alteração 
do cronograma aprovado,^deven^^^fesm^comunicar -pb/ escrito o Município no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, ^quaisqueríalteráçpésXqu^lhe 
execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA NONÁ^íÇiBRIG^ÇÕKifbA CONTRATADA - Atender a todas as condições 

descritas no Termo de Refèrêhcia eVaeditafde licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipüla^este contfàto^;to‘das as^ibrmas publicadas pela1 Associação Brasileira de Normas

• Técn“sA%!f^^V^V i
9.1 - Normas âe;:fornécimentp de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbplogiSi;^;^

Xfv ^ 1
9.2 - O objeto deve ser^fomecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas'referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência;

rs

impeçam, mesmo que temporariamente, a

'ví

9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante,
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 1

9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo
de Referência; I

9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; t
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9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;

9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substiuiindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município;

9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esc arecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município;

9.9 - Manter, durante a vigência do contra o, compatibilidade c3nrasvobngações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas^na licitaçãõ^devendo comunicar ao

_ Município, de imediato, qualquer alteração que possa com^romste'ria continuidade da contratação, 
9 bem como substituir os documentos com prazo de vafid^dVexpirado; .

9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumpriría legislaçaofpátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favoreçere a buscàniconstantemelhona dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município dè-qúalquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratador

w

xx %9.11 - Indicar na assinatura do contrato e Ísèmpre que ocorrer alteraçao, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa^ ou^judicialmentè, vassim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviço^ben^comb^para áteikler aos,fcnamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em sitúaç-òes dè\rgêncià;]m£lüsivt nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito pormeio dè^iefònia: móvel ou outromeio igualmente eficaz;

9.12 - Fornecer números telefônicos,\endereçoS‘èlétrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contatò do gestor/fiscal descontraio do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expêdièn% seiifq\ie isso^gere qualquer custo adicional;

_ ~ ’

9.13 - Encaminhar ao^.]Víuhicípio,%juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos
comprobatõfiçs^dà^manuténiçãoliã^condiçoes de habilitação ouj qualificação exigidas na licitação, 
especialmente^ópias^as^ceftidões^dè regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT^e^sêguridade social ■ INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelçMgestof/físcal de contrito do Município;

vVv

9.14 - Prestar todos os esç]arecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender;

9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica;
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patriJoniais e avarias que venham a ser 

causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n° 8.666/93;

9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
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9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;

9.19-0 dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo 
o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acorjio com avaliação e indicação dos 
produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços).
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante deverá 

comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados;

10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao peifeitôxumpnmento do objeto;

I10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a sehsolícitedos pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contraio/^ xe

10.3 - Efetuar o pagamento nas condiçõe; e preços^pacãàdos, mediahteía apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de^constatado^o, cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; ~

10.4 - Indicar o servidor responsável paraÇxercer a fiscalização da exêcução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do iomecedor péló perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por ^quaisquerç|clanos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;
10.5 - Emitir, por meio da unm^e|ãdminiWativa d^Mpras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço);
10.6 - Rejeitar todo e^ualqu^ptei^lbti serviço^^ná qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Tenho^de Ref^ência;^|k.

10.7 - Efetuar o recebiirontomrovisori&e definitivo do objeto, por meio do gestor/físcal de contrato;

W 10.8 - Arcar^com^as despesas dei,publicaçao do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a'sferjimi‘adosJ%. %

10.9- Fazer juntadá^io pro^^^administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo.
CLÁUSULA DÉCIM^PRIMELRA ACOMPANHAmÍeNTO E FISCALIZAÇÃO DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado pór servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;

11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos prcídutos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;
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11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário ÍMunicipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; ;

11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
11.4 - Independente da indicação do fiscal Lo contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 

Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, 
podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o 
cancelamento da ata ou rescisão do contrito quando verificada em auditoria irregularidades que 
ensejar ilegalidade dos atos praticados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTÍ||TANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.3S*|/^^^ue as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. JÈ&
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO/^^escisão poden^serP

i i w NIL l w13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito dafcontratante^nos casos avsêguir enumerados:
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, ^ferifícaçõe^^^^os^'

13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusuI^contTatuais^Épecificaçõls% prazos;

13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do4tendimento^entrega dos produtos e na realização 

dos serviços, levando o contratante á comprovar Sãlta de interesse da contratada;
13.1.4 - Atraso injustificado nJlÉi^os^endços;

J '•’íUi.iiiNL ’l>.Vks

13.1.5 - Subcontratação totãl|do seu?o^jetõf-a^â^ociação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ,o^parc]aÍ^bem^como a fuáaôt cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatóri$e,no contrato;

13.1.6 - Cometimento reiteradq^de faltasma execução;
13.1.7 - De^^ão,de falffi'cia ou|^staiifação de insolvência civil;

13.1.8 - Dissoluçãbvda sociedade ou falecimento da contratada;
13.1.9 ■ A,* JWÍil 

prejudique a execução^olçpntrato;

13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e apiplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa co órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato;

13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato;

13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência 
do contratante.

modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que
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13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:

13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independeritemente do 
pagamento obrigatório de indenizaçõejs pelas sucessivasj e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação;

13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, ernjcasp de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada®aireito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a^ sítúaçãdfícaso em que, sua decisão

4) deverá ser comunicada por escrito ao contratante;

13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento'dejc!áusu 1 as contratüaisf especificações e prazo
i • r a 1 • Nsr '«g&v | ’ r T racarretando as seguintes consequências: 

•̂•a
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto co n tr atad o^no^e s ta d o eaocal em que se encontrar, por ato
próprio do contratante; ^

13.3.3.2 - Ocupação e utilização do lo'cal, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados
na execução do contrato, necessário àlu^contmuidade. Ük^ n
13.4 - Na ocorrência de rescisaSpór^,conveniência àdministraflva, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência^^^^^^^^^^^
CLÁUSULA DÉCIMA 0%ART#^p7viGE'NCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 

terá vigor de 12 (d^^mes^ej pr^u;;irá efeito até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas
CLAüSUL^ECIMA%Q%!ÍTA ^€ESSAO e transferencia contratual - o 
presente COfpRATO nãSçodê^^r objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especi fíc^^Cvidamènte lustificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstasmpsTermo de Referência e no Edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
solucionados diretameHte>pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n° í .666/8593, da Lei n°j 10.520/2008, da Lei Complementar 
n° 122/2006 e alterações posteriores e demkis ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie.

Os casos omissos serão

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente1 Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 

presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas1 contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos 
casos omissos.
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E por estarem assim justos e contratados, àssiriam o.presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença-de duas.testemunhas, infra-assinadas.

de de

Pelo MUNICÍPIO 

Secretária Municipal de Educação

Pela CONTRATADA

Nome:
0PF:

às?*

.*•
't;

í-

TESTEMUNHAS: &Èb • %
hk 1. 5r

•‘’$111!CPF: trS
Jjl

2. •*

CPF:
=. ■

a

ya

. I
j
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À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Presencial n° 013/2021” e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n ° 8666/93.
i

Tuntum - Maranhão, 21 de Janeiro de 2021.

Valquiria Silva Pessoa 

Pregoeira
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PARECER JURÍDICO

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL [DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM 

(MA). !

1 - RELATÓRIO

De posse da documentação enviada pela Secretaria Jvjunicipal de Educação e autorizada 

* pela Secretaria Municipal de Administração a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação 
na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 013/2021.

Consta no presente ceriame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação para deflagração de procedimen;:o licitatório para comratação de empresa para aquisição 
de água mineral; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de 
Administração solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; 
despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para 
atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.0 002/2021, 010 e 
052/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de 
Apoio, nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Educação e 
nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria ijlunicipal de Administração; minuta 

do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e 
parecer. [

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, hiodelo de propostas de preços e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. [
No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certkme, como aqueles di ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da
Administração Pública.

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: í

Art. 38. O procedimento da licitação sera iniciado com a abertura de processo 
administrativo, dividamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucintá de seu objeto e do recurso próprio para a
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despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, beiJi como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrator está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa qu s ele deve decidir de atordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive! sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado fJor ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é <j) parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.
Determina a Lei n° 10.520/200Í em seu art. Io, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade jJregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos paidrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho:

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignifícativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são ajjueles “cujos padrões dt desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definic|os pelo edital, por meiojde especificações usuais no mercado”. 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que ^taticamente todos os bens e serviços 
foram considerados fomuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumei (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretana, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2a edição. Lumen Juris, 2009.

Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de uma 
empresa mediante processo na modalidadd Pregão Presencial, devendo ser utilizado o procedimento 

de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para administração.
Na sequência, determina o art. 2o, §1°, do mesmo diploma legal que; “poderá ser realizado

i

o pregão por meio da utilização de decursos de tecnologia da informação, nos termos de
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regulamentação específica”. Por conseguinte] o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que|determjna a obrigatoriedade cta sua utilização 

de aquisição de bens e contratação dé serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções prev;istas em lei. |
Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorrè de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02J pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
exceção dos casos já mencionados comi obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico.

Ademais, o pregão presencial pejrmite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumeitariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprirmr maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial.

Com relação à documentação ex igida no instrumento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4o da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93. I

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direitl) de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este e itendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

TCU:

apenas nos casos

recursos

com

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts, h? a 31 da Lei n° 8.666)1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos, (acórdão TCU 2.404/2009 - 
Segunda Câmara)
No certame licitatório
jurídica, qualificação tlécnica, qualificação eco 
e prova de cumprimento do dispositivo no in<
Federal estão adstri:os àqueles previstos 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 - 
1.355/2004 ambos do plenário).

, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
nômico-financeiro, regularidade fiscal 
iso XXXIII do art. 7° da Constituição 
nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
Plenário e Acórdãos 808/2003 e

prevê às regras da licitação, bem 
Termo de referência, modelo de

Especificadamente, sobre o que o edital do certame 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentaçõesj 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno po te e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderíam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará
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alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. jFILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição. Editora Dialética, 2009).

Neste diapasão, o conteúdo funiiamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostida ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93.

Com fulcro nas normas de licit£.ção da Lei n° 8.666/p3 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações
e Contratos Administrativos, devendo, entretinto, obedecer a Lei lp.520/02 quanto ao procedimento 

do pregão.
É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade “Pregão 

Presencial”.
É o parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 22 de janeiro de 2021.

CAROLAINE AL^NA PINHEIRO G 
Portaria n 0 029/2021 

O^B/PI n° 19.254 

Assessoria Jurídica

OMES
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CÊP: 65763*000 •TüfíTUM- MA.

Cmeil: iç#blnetctumum§>gníalUoniTUNTUM C PL

PORTARIA N0 29/2021

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 
CARGO1 EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 
ESTADO DO MARANHÃO.

TELES PESSOA. Prefeito Municipal deFERNANDO PORTELA 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art Io - NOMEAR Oarolaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF: 
613 474.783-10, OAB n° PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de 

Assessora Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.m
Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-sei

I
Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias 

do mês dc janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01 /2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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EDITAL-PREGÃ 013/2021D PRESENCIAL Nc
01 PREÂMBULO

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES -02
ÇONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO03
CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES04
PROPOSTA DE PREÇOS05
FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS
ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PÊLO PREGOEIRQ 
DESCLASSIFICAÇÃO DAS pjoPOSTAS PELO PREGOEIRO

06
07
08

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO09
ÇONDIÇOES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE10
DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO11
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇAO JURÍDICA12
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇAO FISCAL___________________
DOCUMENTAÇÃO RELATIVÃ À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA
DOCUMENTAÇÃO RELATIVÃ A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ~

13
14
15
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS17
DIREITO DE PETIÇÃO18

19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO20

21 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO ÇERTAME
OBRIGAÇÕES DO MUNICIPlQ LICITANTE22
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO23
GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS24

25 ÇONDIÇOES E FORMA DE PÃGAMENTO
PRESTAÇÃO E CONSTRAPRESTAÇAO DO OBJETO26
MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO27
IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO E SEUS ANEXOS28
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINÃIS29

ATO CONVOCATORIO30 ANEXOS INTEGRANTES AO
31 FORO COMPETENTE)
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PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE PREGÃO

Processo Administrativo de Licitação n.° Ô13/2021 
Pregão Presencial n.° 013/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas 
122/2006
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 18 de Fevereiro de 2021, às 09:00h.
Local: Rua Ariston Leda, S/N (Prédio da Secretaria de Educaçao) - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000

alterações e Lei Complementar

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntim - Maranhão, por Lua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 002/2Ó21, toma público para ciência dos interessados que, atendendo 
à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial para a aquisição de água mineral.

1.1 -A presente licitação, cujo tipo éio de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida pela 
Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida péla Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 e 
demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos;

1.2 - Serão observadas na condução cios procedimentos formais e materiais desse processo as regras 
constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais legislações 
vigentes.

envelopes de proposta e documentação 
ocorrerão no dia 18 de Fevereiro dê 2021, sendo a abertura prevista para às 09:00h do mesmo 
dia, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston Léda, S/N 
- Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura 

Municipal.

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES -
mineral, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta licitação 
pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste ediial e seus anexos.

3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais das 
seguintes situações:

3.1.1- Com falência decretada ou concorditária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação;

1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e

A presente licitação tem por objeto a aquisição de água

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ♦ 65763 -000 * Tuntum - Maranhão



jrôk. fÜNfÜM
I MAtS OUE TPA8ALHO,
1 CUIDAR DA NOSSAGENTE!

3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidônsas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal.

3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no Pais;

3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; j

3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. T da Lei n.° 10.520/02;

3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98;

3.1.8 - Das quais participe, seja a que título far, servidor público municipal de Tuntum - MA;

3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n° 147, de 07 de agosto de 
2014, a Participação será exclusiva para Mkroempresas e Empresas de Pequeno Porte.

3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados prio licitante proponente, sob pena 
de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deyerão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade.

3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validide até a data limite fixada para a
entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias da 
data da emissão. !

i

3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere à 
habilitação.

3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia (exceto por facsimile) autenticada por meio de cartório 
competente, ou publicação em órgão da impressa oficiai, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CP], ou Pregoeiro quando couber.

3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, comjas identificações na parte externa, 
de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos.

3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em dois 
envelopes, número um contendo a proposta 
de habilitação, indevassáveis, distintos e 
Licitação, com indicação clara e visível 
denominação da empresa proponente, bem como a natureza 
conforme indicação:

de preços e de núme ro dois contendo a documentação 
separados, endereçados à Comissão Permanente de 
do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a 

dos correspondentes conteúdos
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tunárni - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante:....................... .

ENVELOPE I Pregão Presencial n.° 013/2021 
Objeto: Aquisição de água1 mineral.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntiim - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro j
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante:......................J......................

ENVELOPE H Pregão Presencial n.° 013/2021 
Objeto: Aquisição de ágiia mineral

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne a 
rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos.
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarejm de atender as disposições deste 

Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio.

3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, itiodifícações ou substituições das 
0 propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos em que

lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo rei Estrados em atas no momento do 
certame.

3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a ÇPL não serão respo isabilizados por documentos que 
forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte 
da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro.

3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos.

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Aegoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no prqcesso por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. i

4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamen o junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste

PREFEITURA
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procedimento licitatório, venha a responder por sua representada devendo, ainda, no ato de entrega 
dos envelopes, identificar-se exibindo os seiuintes documentos:

4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; j
4.1.2 - O credenciamento dos representlntes, exceto dos ptaprietários e sócios da empresa 

devidamente comprovado através do iteni 4.1.3, far-se-á porj meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, coiji poderes para fomjular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V);

4.1.3
Microempreendedor Individual; [

4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, confórme preceitua o inciso VII, art. 4o, 
da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo - Anexo in); I

4.1.5 - Declaração que a empresa représentada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fara uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo - Anexo VI).
4.2 - Apenas uma pessoa representará cadi licitante, não sendJ admitido, de igual forma, que mais

Ato constitutivo. Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de

de uma empresa indique o mesmo represejtante para credenciayiento.

4.3 - Toda documentação mencionada jnos itens acima deyerá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MAl

4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-ke a regra do item seguinte.

4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interpoiição de recursos. Valendo, contudo, 
para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita.

4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de Representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos inclusive a declaração do representante legal da empresa, 
afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital.

4.7 - As declarações que atende1 as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e direitos 
garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06. [

4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocár os direitos e benefícios concedidos 
durante a disputa ou posterior.

i
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo por 
item destinado a ME ou EPP, bem como; cota ou quando excllisiva.
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4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas a 
serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido o 

credenciamento de nenhum outro representante.

4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento ou 
envelope contendo documentos de habilitação ou propostas.

4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de manifestação 
de intenção de interposição de recurso no nnal da sessão.

4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta.
4.10.1 - Caso um licitante participe em nJais de uma proposta de preços, estas propostas de preços 

nao serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Munjcípio;

4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas.

4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso.

4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes.

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável legal 
da licitante, ou pessoa legalmente habiliiada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, digitada em 
linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta 
licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte finai, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante;

5.2 - Prazo de validade, não inferior a 6(j) (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da
licitação; '

5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive custo 
de transportes, de instalações, equipameni os, depreciações, mão de obra, impostos, encargos sociais 
e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constitiiirão a única, exclusiva e completa 

remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no município;

5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor simbólicos, 
irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado 
e com distorções significativas;

5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo do 
valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a exequibilidade da 
proposta como condição para adjudicá-la; ,
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5.4.2 - A não comprovação da exequibiliddde da proposta ensejará na desclassificação da mesma.
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhumJ proposta acima do vjalor da média de preço apresentada 

balizamento realizado pelo solicitanti, não havendo proposta igual ou menor que o valor
balizado o processo será remetido a autoridade competente |para análise e decidir se adjudica 
mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento de licitação.

5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 

brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;

5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência e 
Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamen os, caso seja vencedora do certame.

5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de proposta;

5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento.

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação (preço) 
apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe caoendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, 
seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros cue levarão ao prejuízo do particular, 
sendo facultativo a desistência do item;

6.1 - Os preços/descontos ofertados e cortratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da Lei
Federal n° 8.666/93 j

6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias <jie validade da proposta não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento;

6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder Ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá 
solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.

6.4 - O licitante deverá apresentar, jun amente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e- 
mail) gerado com as informações qualita ivas e quantitativas, para ser lançado no mapa de lances no 
momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo.

7 - ACEITABILIDADES DAS PRC POSTAS PELO ^REGOEIRO - Não se considerará
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenlium tipo de financiamentos, operação 
de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; j

7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado.

no

TUNTTJMPREFEITURA MUNICIPAL DE

Rua Frederico Coetóo 411 - Centro • 65763-000 * Tuntum - MaranhSo



£55“
F

M I PREFEITURA MUNICIPAL

^li9TUNTUM
^ V^^H1 h-WS QUE TRABALHO.

CUIDAR CA NOSSAGENTÉl £pl

7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade.

7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência 
às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto ás dúvidas oú omissões deste edital;

7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a sessão 
por tempo necessário aos procedimentos acministrativos.

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: |

8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inéxequíveis (não comprovados a 

exequibilidade), assim considerados aque es que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos ^nsumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveisj com a execução do objeto;

8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de sua 

desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93.

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Durante 
o julgamento e a análise das propostas,| será verificada, prèliminarmente, a conformidade das 

propostas apresentadas com os requisito^ estabelecidos no Termo de Referência e neste edital, 
devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que 
atenderem plenamente todos os requisitos;
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POll ITEM;

9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 - proposta;
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as mehores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior;

9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das proposias, devendo ordená-las em ordem
crescente para a organização da etapa de lance; |

9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a partir 
da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para aceitação, na 
etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de menor valor em até 
10% (dez por cento);

9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 

(três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;
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9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, 
no sentido de que seja obtido melhor preço:

9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que n ão ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência;

9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justifícadamente, o
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; |

9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o 
Com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, motivadamente, a respeito;

9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços;

9.5.1 - Aceita a proposta de “menor preço por item”, será abejrto o envelope de “documentação de 
habilitação”, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.

9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e declarada 
habilitada, será o licitante declarado vencedor.

10 - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou mais 
propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato publico, para o qual serão convocadas todas as 
licitantes;

10.1 - Quando houver mais de uma projxista com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim,

^ sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances.

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação deverão 
ser entregues em 01 (uma) via, devidamjente organizados, rubricados em todas as suas páginas por 
representante legal do licitante ou pjreposto e preferencialmente acompanhando o rol dos 

documentos entregues, devendo ser apresentados:

11.1 - Em original, ou cópia autenticada jpor Cartório, ou cópia não autenticada para ser autenticada, 
mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, Equipe de Apoio 
ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sissão de credenciamento, definida no 

preâmbulo desse Edital;

11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por parte 
da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro;

11.3 - A documentação exigida devera estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo:
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11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente;

11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos|do art. 35 da Lei Federal n°. 10.522, 
de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de Licitações, 
Pregoeiro ou equipe de apoio;

11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a 
sessão de credenciamento, quando nao constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão;

11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope (envelope 
n° 02 - documentos de habilitação).

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são:

12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente;

12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individu al;

12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores;

12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato conslitutivo, no caso de sociedade civil, 
9 acompanhada de prova de diretoria em exercício;

12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registre ou autorização para fimeionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir.

12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são:

13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no site 
da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br);
13.2 - Prova de regularidade junto Jo Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 

Certificado de Regularidade do FGTS - ORF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal;
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida 
Ativa da União e Receita Federal) e Reguhridade junto ao INSÍ> - Instituto Nacional de Seguridade 

Social;

13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA);

13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA);

13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 12.440 
de 07 de julho de 2011, obtida pelo site htt|)://www.tst.jus.br/ceitidao;

13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá ser 
sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, 
forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementer n°. 155/2016.

na

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA - 
Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio cia pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data não inferior a 60 (sessenta) dias se 
esta não dispor.

14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes oul balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação 
da proposta.

14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem bróprios, deverão ser assinados pelo 
representante legal do licitante; ! '

£ 14.3.2 - A empresa com menos de um e 

apresentar o Balanço de Abertura ou o últi
Kercício financeiro, jbara cumprir essa exigência, deverá 
mo Balanço Patrimonial levantado;

14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis assim 
apresentados:

14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6 404/76 (Sociedade Anônima):

- Publicados em Diário Oficial; ou:

- Publicados em jornal; ou

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento;

TDA):

ou
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14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas:

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.

14.3.3.4 - As Empresas constituídas com^) Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com 
disposições contidas na Lei 11.638/2007.

14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente ia forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000

ILC = AC

PC

Onde:

AC —*• Ativo Circulante

PC —► Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000 

ILG~ AÇ+RLP

PC + ELP

Onde:

AC —► Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo 

PC -* Passivo Circulante 

ELP —»Exigível a Longo Prazo 

índice de Endividamento Geral - IEG - igual ou inferior a 1,0' 

IEG-PC + ELP

RLP

(100

AT

Onde:

PC —► Passivo Circulante

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelhi 41J - Centro ♦ 65763-000 • Tuiitum - Maranhão



i^J.TUNTUM
MAIS'OUc TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA QENTE'

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —»Ativo Total

14.3.5 - A licitante deverá apresentar per meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do Capital 
de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo] da existência de valor relevante 

concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento aa qualidade dos itens formadores da 
estrutura patrimonial demonstrada no Bala nço. Se verificado valor relevante concentrado na Conta 
Caixa e na falta de Nota Explicativa cohforme exigida, os cálculos para apuração dos índices: 
Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), serão elaborados com 
exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

14.4 - Se a licitante for considerada inabilitada a participar da licitação, terá sua garantia liberada ou 
restituída depois de transcorrida a fase de recurso contra o resulmdo da habilitação.

14.4.1 - As licitantes habilitadas terão sua garantia liberada ou restituída após o término do prazo de 
recurso contra o resultado do julgamento das propostas, com exceção da Licitante Vencedora;

i

14.4.2 - A Licitante Vencedora terá sua garantia liberada ou restituída após a celebração do 
contrato, podendo esse saldo ser utilizado tomo parte da garantia contratual previsto no Edital.

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de direito 
público ou privado;

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos os 
documentos nele mencionados, sendo oiservado a data de ialidade e assegurado aos licitantes 

cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o início da sessão 
de credenciamento:

16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação:

16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, s ilvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 
(Anexo IV);

16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, peltj próprio Pregoeirò, na hipótese da 

inexistência de recursos, ou desistência de sua interposiçãoj e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade 
dos atos procedimentais.

16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de
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classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro.

16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.

16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 

de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas, findo esse prazd, sem que sejam retirados, serão destruídos.

16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do obje:o da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Aujoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação:

16.6.1 - Na hipótese de existência |de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica e 
ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e em 
caso do não provimento, procederá a acljudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contratação.

16.7 - Os documentos deverão sér apresentados em confonr idade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise.

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados e 
julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante confronto 
com as condições deste edital, serão desqualificados e não adeitos aqueles que não atenderem às 

exigências aqui estabelecidas;

17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe asseguiado o prazo de 5 (citico) dias úteis, prorrogáveis por mais 
5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos documentos de 
habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério da autoridade 
competente para regularização da pendência;

17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro;
17.2 - A não regularização da documenlação de regularidadd fiscal, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, sendo 
facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanesce ites na ordem de classificação, para 
fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da proposta classificada.
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com o proponente para que seja obtido melhor preço, 
revogar este Pregão;

17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ob empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro dó limite de empate técnico (15%), o Pregoeiro 
bem classificada (menor preço) para ijranifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 

sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da menor 
proposta;

17.2.2 -Na hipótese da não-contratação ios termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente ver cedora do certame.

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada aos 
£ licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregot iro:

18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que se 
manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em aú da síntese das suas razões, podendo 

os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis;

18.2-0 recurso contra decisão dò Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de recurso 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre atos 
e ações que não forem de competência do mesmo;

18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor;

18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de:

18.5.1 - Julgamento das propostas;

18.5.2 - Habilitação ou inabilitaçãp da licitante.

18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações;

18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, que 
os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações com suas 

cohtrarrazões, também, no prazo de 03 (trãs) dias úteis;
i

18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos.

podendo, inclusive, negociar diretamente 
verificando em seguida sua habilitarão, ou

convocará a mais
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18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da CPL, 
no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedac a a concessão de carga do processo a qualquer pessoa;

18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões 
e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro;

18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dns atos procedimentais, o Ordenador 
poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante 
vencedora;

18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação.

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquei processo de cópia' (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, n^ste último caso os originais deverão 

ser apresentados a fim de comprovar sua a utenticidade.

19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação.

19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 
60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este item os 
documentos cuja validade é indeterminadi.

19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de representante do 
licitante.

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao objeto 
desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois de 
atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital.

20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação jios autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos;

20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo de 
Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses itens, 
justifícadamente.

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras definidas 
nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de Referência e no 

edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com| o que estipula este documento, todas 
as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo:
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21.1 - Normas de fornecimento de mate iais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias;

21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referencia;

22.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante;

21.4 - Observar o prazo mínimo de validaie dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência;

21.5 - Providenciar de imediato, a correçãi 
do Município com respeito à execução 
Referência;

21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;

21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício oi imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, iob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município;

21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município;

21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;

21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer c emanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado;

21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judícialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/físcal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;

) das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 

do objeto, conforme exigências contidas no Termo de
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21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a iota físcal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação,

ilaridade junto ao FGTS, certidão da Justiça do Trabalhoespecialmente cópias das certidões de regí 
e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nbs sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município;

21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; ^

21.15 -Apresentar, no ato da assinatura de contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica para 
receber os pagamentos via transferencia e etrônica;

21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepost )s ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n° 8.666/93;

21.17 - Ressarcir o Município âo^ valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos ierviços prestados;

21.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entraga dos produtos licitados, inclusive 

fornecendo informações aos seus prepostos;

22 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio do 
Setor de compras, gestor ou fiscal do conlrato:

22.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços coltratados;

22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;

22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do í^ontrato;

22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; i

22.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir |a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento);

22.7 - Rejeitar todo e qualquer material bu serviço de má qua .idade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência;
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22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;

22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; ,

22.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os atos necessários à comprovação ca legalidade do processo.

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento d^s produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio técnico de 
profissional ou empresa habilitada^

23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 1

23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes;

23.3 - O licitante vencedor poderá mantár preposto, aceito pe a municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-L i sempre que for necessário;
23.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, competi à Controladoria Geral do Município 

exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundoi do processo, podendo determinar 

regularização de quaisquer atos |que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão do contrato 
quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados.

23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/fituras) referentes ao fornecimento dos 
produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse fim.

24 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O pnLZO de garantia dos produtos/serviços, 
sem qualquer ônus adicional para a mimicipalidade, não poderá ser inferior ao estabelecido no 

Termo de Referência.

25 - CONDIÇÕES E FORMÃ DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet barking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou preste dores de serviços, no prazo de até 30 
(trinta) dias após a execução dos mesmos;

25.1 - O pagamento, mediante a emissãc de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitii o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias;
25.2 - Para ocorrer o pagamento é condilão a apresentação dí. nota fiscal/fatura ao responsável pelo 

recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da
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apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das obrigações 
contratuais;

25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pe o responsável pelo recebimento do bem ou serviço (fiscal 
do contrato);

25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo de 
Referência;

25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este Edital, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital;

25.5 - Nenhum pagamento será lefetuac o enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade o i inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos pregos;

25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante vencedora
junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da Constituição 
Federal. '

26 - PRESTAÇÃO E CONTRAPRES1 [AÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida pela 
Municipalidade haverá uma contrapreí tação correspondente e equivalente ao fornecedor ou
prestador de serviço contratado, configuiado o interesse do Município, podendo ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do totd do contrato, conforme disposto nos 
§§ Io e 2o do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93;

26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necéssáriosj

26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limii e estabelecido nesta condição, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante poderá 
aplicar as seguintes penalidades: !

27.1 - Advertência;

27.2 - Multa nos seguintes percentuais : pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 
contraditório à:

27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer dispositivo 
contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 9.288/8696;

27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem justa 
causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta.

27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimem o de contratar com o Município, pelo 
prazo de 02 (dois) anos;

TUPtTPREFEITURA MUNICIPAL DE UM

Rua Frederico Coelho 42 2 - Centro • 65763-ÓOO • TiWum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL

MAISQUETRABAIHÓ. 
CUIDAR DA MOSSA GEI'JtE!

27.4 - Declaração de inidoneidade|para licitar ou contratar coni a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sej^a promovida a reabilitação perante o 

contratante.

27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em làrtude de penalidade ou inadimplência contratual.

28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, física 
ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital.
desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas; ■

28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a petição 
interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horás, contadas da daia do recebimento da petição;

28.1.1 - A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo:

28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;

28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato;

28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas.

28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data para a 
realização das sessões nele previstas;

28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil qu ; anteceder à data prsvista para a abertura dos envelopes 
“proposta” e “documentação de habiliiação”, apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de rkcurso;

28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada 
ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido;

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo dc caráter público de todos os atos do 
procedimento licitatório, não se admitira, durante a análise de cada proposta, a interferência de 
pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Contiole Interno ou a Equipe de Apoio, a 
qualquer título que seja ressalvada a hipólese de requisição, pe o próprio Pregoeiro, de especialistas 
visando ao exame de dados, informações ou documentos;

29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e das 
propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por sua 
iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido o Edital, 
sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, adiar a data do recebimento dal documentações

29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este cèrtame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração;

)postas;epr
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29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente de 
Licitação, observadas as disposições legai? e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes 
expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores;

29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimerto de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadrb de avisos da Preíéitura e e-mail do licitante, que 

passarão incontinentes a integrar ao processo;
29.5 - A critério da Administração esta licitalção poderá:

29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado;i j
29.5.2 - Ser revogada, ajuizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente parajustifícar tal conduta.

29.6 - Será observado, ainda, quanto áo procedimento desta licitação, o seguinte:

29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de legalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;
29.6.2 - A nulidade do procedimeJto licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 

condição anterior;

29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa;

29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados de 
cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, (e-mail) ou fax, 
em número fornecido pela empresa! sendo o comprovante de tfansmissão anexado aos autos, ou

^ ainda através de publicação no órgão|OfíciaI do Município.

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direitc Administrativo pars a execução de uma atividade de 
interesse público, prestada à administração pública municpal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados.

29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com autenticidade 
da Contabilidade.

*

O CONVOCATÓRIO - São partes integrantes deste30 - ANEXOS INTEGRANTES AO AT 
editai os seguintes anexos:

30.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Referência;

30.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;

30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato supeiveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação;
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30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações,
que não emprega menores de idade; |

30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração);
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte;

30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato;

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca da Município promotor da licitação 
com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de 
quaisquer questões resultantes deste Edital.

Tuntum - Maranhão, 25 de Janeiro de 2021.

#

ecretária Municipal de Educarão

#
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de água mineral, conforine abaixo:

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS

ITE UNID QUANT P. Unit. P. TotalM
Agua Mineral Natural 
acondicionada em Galão de
20 litros ;

ITEM EXCLUSIvd RS 7,00 RS 17.500,001 UND 2.500

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
art. 43,1.0 Água Mineral Natural 

acondicionada em Garrafa
Plástica de 1,5 litros c/ 6 
unidades |

ITEM EXCLUSIVO
RS 7.927,50RS 10,572 BANDEJA 750

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
art. 43,1.

Água Mineral Natural
acondicionada em Garrafa
Plástica de 500 ml c/12 
unidades

ITEM EXCLUSIVO
RS 8.474,40RS 9,633 880BANDEJA

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
art 43, L

Agua Mineral Natural 
acondicionada em Copo 
Plástico de 200 ml RS 0,88 RS 9.310,404 UND 10.580ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

art. 43, L

TOTAL RS 43.212,30

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação se faz necessária em virtude das necessidades de atendimento de serviços básicos 
ao público na secretaria de educação e seus anexos, sendo assim, a aquisição de água mineral é 
imprescindível para consumo dos servidores e usuários dos serviços desta pasta e demais estruturas 
a ela ligada

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE tUNTUM
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3.1. Esta contratação será realizada nà moda idade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente. Lei 8.665, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria.

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na execução 
do objeto.

4.2. Havendo fatos ou anormalidade|que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada.

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com suas 
instruções estabelecidas.

5. VIGÊNCIA

5.1. O Contrato a ser firmado com allicitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 12 
(doze) meses.

6. PRAZO DA PROPOSTA

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data de sua apresentação.1

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do Documento 
Fiscal, devidamente atestado por fiscal desipnado pelo contratan e.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Con Tatada nos termos dispostos no contrato.

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do preserte contrato.

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto.

rPREFEITÜRA MUNICIPAL DE TUNTÜM
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4NEXO n

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PrIeSENCIAL N.° 013/2021

de de 2021

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de ______________
, inscrita nd) CNPJ/MF sob

representado

à
n.°Rua__

número
o

________ , neste
, portador do CPF n.°

, abaixo assinado propõe à Prefeiturk Municipal de Tuntum -

ato por
e R.G.

n°
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados 
para aquisição de água mineral, conforme objeto do ÍREGÃO PRESENCIAL N° 
013/2021:

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS

ITE UNID QUANT P. Unit. P. TotalM
Agua Mineral Natural 
acondicionada em Galão de
20 litros

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06,

art. 43,1.
'“/■■■—-—-—-——■■ '■■ii .. .................................

Agua Mineral Natural 
acondicionada em Garrafa 
Plástica de 1,5 litros c/ 6 
unidades

ITEM EXCLUSIVO

1 2.500UND

2 BANDEJA 750

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
art. 43,1.

Água Mineral Natural
acondicionada em Garrafa
Plástica de 500 ml c/12 
unidades

ITEM EXCLUSIVO
3 BANDEJA 880

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
art. 43, L

Água Mineral Natural 
acondicionada em Copo 
Plástico de 200 ml

4 UND 10.580
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ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPF-LC 123/06, 

art. 43,1.

TOTAL

oderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partira) Prazo de validade da proposta, que não p 
da data de sua abertura;

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” 
£ expedida pela Secretaria Municipal de Administração;

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ( );

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente);

e) Condição de Pagamento:

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa

prefeitura municipal de tuntum
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ANEXO m

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa 

pelo Sr.
inscrita no CNPJ N° 

______ , CPF: __
_______ , representada
com sede na Rua 

declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habiliiação e que cumpre ;odos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrat ivo de Licitação n° )13/2021 operado na modalidade 

Pregão n° 013/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes.

, n°. Bairro

de de

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL)
(assinatura)
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EXOIV

Processo Administrativo de Licitação n.° 

Pregão Presencial n.° 013/2021
013/2021

DECLARAÇÃO
(Declaração de Atendimento ao inciso Vdo art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações)

, por intermédio de 

, portaddr (a) da Carteira de Identidade n°
____________ , DECLARA, para fins do

dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal 
n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

A empresa__________________
seu representante legal o (a) Sr (a)

, inscrita no CNPJ n°

, e do CPE n°.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

de de

(Representante Legal)
(Observação: em caso afirmativo, assinalâr a ressalva acima).
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação n.° 013/2021 

Pregão Presencial n.° 013/2021

MODELO DE PROCURAÇÃO

inscrita no CNPJ sob o n.°

________________ , n-°____ ,
- neste ato representada 

____________ , portador do RG

A empresa
, com sede na Rua 

, cidade________bairro____________________
pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.
n° , inscrito no CPF sob o n.°_________________________ ,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr.
_____________________________________ , portador do RG n.°____________________ ,

nacionalidade, estado civil, profissão einscrito no CPF sob o n.° 

endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao Mubicípio de
___, praticar os atos necessários conji vistas à participáção do outorgante no Processo

Administrativo de Licitação n.° , usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

na Modalidade í // regão n.°

W

de de

(Representante Legal)
(Observação: comprovar competência para dar procuração).
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^lNEXOVI

Processo Administrativo de Licitação n.° 013/2021 

Pregão Presencial n.° 013/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA
PORTE

E EMPRESA DE PEQUENO

A empresa inscrita no CNPJ sob o n.°
______ , por intermédio de seu
_, DECLARA para os fins do

, Telefone/Fax: (

O representante legal__________________________________

disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Comp ementar n.° 122/2006, ser microempresa/empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios 

previstos na norma citada.

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela 

mencionada.
norma infraconstitucional acima

de de

O Representante legal 
(assinatura)
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Anexo vn

Processo Administrativo de Licitação n.° 
013/2021
Pregão Presencia|i n.° 013/2021 
Minuta de Contrato n.°
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 

________ , tendo como

/

objeto
O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público1 interno, sediada na Rua Frederico 
Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob p n. 06.138.911/0001-66, neste ato
representado por ___________ i_____ |_____________ , CPF n.° _________________

A residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a
^ empresa __________________CNPJ:

Éairro:
estabelecida à Rua 

, na cidade den°
d?____________________ , Estado

_____________________ , empresário, inscrito no CPF sob o n°:
_____________, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base no
Processo Administrativo de Licitação jpública n°. / 1, Modalidade Pregão Presencial

__ ____, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, cbnjugado com o que couber a Lei
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de193 resplvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é a aquisição de água mineral, 
conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 e a proposta do CONTRATADO, 
constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 013/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste 
instrumento, exceto no que discrepar com iquaisquer de suas cláusulas.

, representada pelo Sr.
e RG -

/n°:

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do preêente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição] os seguintes documentos, chjo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contjidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.
CLÁUSULA TERCEIRA - REDIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação;

3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os oljjetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global
estimado do presente contrato é de R$ J________ (____ ) referente ao(s) item (ns)__________
registrados.
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4.1 - Gs pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência;

4.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte t cinco por cento) do contrato, sendo 
os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
4.3 - Os serviços/produtos que folem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 

gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIO 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTRÉGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partii da data de recebimento da Nota de Autorização de 

Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS 
execução do Contrato.

•S - As despesas decorrentes da 
do seguinte crédito orçamentário

- A contratada ficará isenta de prestar garantia para a

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO F
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da législação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § Io do art. 57, da Lei Federal n° 8666/93, que obstem, prejudiquem ou 
retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estat|uídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração 
do cronpgrama aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48

quaisquer alteraçèes que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a

3RTUITO - Ocorrendo fato novo

(quarenta e oito) horas, 
execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e ho edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT.

9.1 - Normas de fornecimento de materials, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 1

9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo co:n estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Nojmas Técnicas vigemos, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência;

9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;

9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência;

9.5 - Providenciar de imediato, a coneção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência;
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9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;

9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município;

9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esc larecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município;
9.9 - Manter, durante a vigência do contraio, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;

i

9.10 - Observar, atender, respeitar; cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Mun cípio de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado;

9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meid igualmente eficaz;

9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo ^dicional;

9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social • INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrito do Município;

9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender;

9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica;

9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrim oniais e avarias que venham a ser
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n° 8.666/93; !

9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade Icompetente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamento!s relacionados aos serviços prestados;
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9.Í8 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;

9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Revers a, bem como praticá-la durante todo 
o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de aco::do com avaliação e indicação dos 
produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada [produtos e serviços).

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratidos;

10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferên:ias necessárias ao pe rfeito cumprimento do objeto;

10.2 - Prestar as informações e os esclarec imentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato;

10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados , mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora;

10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço);

10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência;

10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;

10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do cont ato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados;

10.9- Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação cia legalidade do processo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços é o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fí n, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;

11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;
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11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes;

11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;

11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, 
podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o 
cancelamento dá ata ou rescisão do contiato quando verificaca em auditoria irregularidades que 
ensejar ilegalidade dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no ;art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Cantfato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser:

13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:

13.1.1Não cumprimento de cláusula cont ratual, especificações ou prazos;

13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;

13.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços;

13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato;

13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução;

13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecirr ento da contratada;

13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato;

13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridacle da esfera administrativa c o órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato;

13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato;

13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autor zação escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência 
do contratante.
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13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprojvados, quando os houver sofrido:

13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mssmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação;

13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão 
deverá ser comunicada por escrito ao contratante;

13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências:

13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante;

13.3.3.2 - Ocupação e utilização dp local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade.
13.4 - Na ocorrência de rescisão pôr conveniência administrativa, a contratada será notificada com 

30 (trinta) dias de antecedência.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO C ONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 

^ tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termoide Referência e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar 
n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvida; relativas ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos 
casos omissos.

Os casos omissos serão
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, itifra-assinadas.

:ipal

TUNTUM
WWSQUETftABAlHC 

CUIDAR CA NOSSAGEN ■E'

de de

Pelo MUNICÍPIO 

Secretária Municipal de Educação
Pela CONTRATADA
Nome:
CPF:

TESTEMUNHAS:

1.

CPF:

2.

CPF:

#
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESÉNCIAL N° 013/2020

A Prefeitura Municipal de Tuntum -L MA, através de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio,
toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
MODALIDADE: Pregão Presencial, 
de empresa para a aquisição de água mineral visando ai
Municipal de Educação, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/ 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 
09h00minh do dia 18 de Fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das Oíh às 12h e no site dlo município. Os interessados 

aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, 
localizada na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 
funcionando provisoriamente a Prefei tura. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpUuntum@gmail.com

na
TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 

ender às demandas da Secretaria

93 e alterações posteriores e as

na

Tuhtum-MA, 29 de janeiro de 2021.

♦ Valbuíria Silva Pessoa

Pregoeira

mailto:cpUuntum@gmail.com
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Com o aumcoio dasdomandu rriercntct ao fUco muf 
nlripal, a Scactaria Municipal da Fazenda (Scmfaz) está 
viabilizando a itinura de nen’os postos de atendimen
to nas unidades do Viva localizadas no Shopping Passeio 
- Cohatrac e Golàen Shopping-Calhau. A medida des
centralizará o acesso dos contribuintes ao órg8o. 0 Mu
nicípio tem Interfesse em ampliar sua rede por toda S&o 
Luís, tomando o átendimento áo contribuinte mais céle| 
re. e desta form a.'diminuir os filas nas unidades de aten
dimento da Semf&z. |

Dc acordo corn o Secretário Municipal da Fazenda, losá 
Azzotini, o foco é melhorar o suporte e acesso do cidadão 
às atividades pertinentes ao fisco. *Os contribuintes tfim 
muito a ganhar e para além desses novos postos, estamos 
dialogando com o’Sebrie-MA no intuito de desburocrati-J 
zat os processos para os microempreendedores individu
ais e também com o Conselho de Contabilidade do Ma- 
ranhfio para abrir unidades de atendimento no conselho.l 
facilitando ainda Wiais, o acesso desses profissionais ao|
fisco. Todas essas ações tfm como objefivo principal me-{ SéfViÇOS dispOflIVélS 
Ihorai a rede de atendimento ao contribuinte*, explicou..

APrcfdturascf^ie cm fase de discussões com oProcon-J Os novos postos dc atendimento contario com uma 
MA sobre a viabilidade dos novos postos nas unidades do! série de serviços, dentre des, serápossfvd o paredamen- 
Viva nos Shoppings Passeio e Golden e também, a dispo- to de tributos e débitos municipais diversos: emissáo de 
nibilizaçfio de unf posto de atendimento no Terminal de guia do IPTU, do ISS, Alvará, Diploma do Alvará, Cerli- 
Integração do S&ó Cristdváo, eqiandlndo ainda mais o dões, Ficha Cadastral, Nota Fiscal Avulsa (NFSA); e tam- 
atendimento ao contribuinte. bém abertura de processos administrativos.

Atualmente, n Semfazcoma com postos dt atendimen
to localizados na sede do drgfio que fica na Avenida Gua- 
xenduba, n* 14SS, Bairro de Fátima, aberta de segunda a , 
sexta-feira, das 8h às 16h, um posto de atendimento no 
Viva -Shopping da Ilha. aberto de segunda a sexta-feira, 
das lOh às 22h e aos sábados, das I3h às 19h; e no Centro 
de Apoio ao Dabalhador, que funciona desegundaà sex
ta-feira, das 8h às Uh e fica localizado na Avenida 18. n*
11, bairro Cohab Anil III - em frente ao terminal de ôni
bus das linhas Cohab-Cohatrac.

Além do atendimento presencial, o fiscomunidpal tra
balha consiantemente na modernização do Sistema Tri
butário Municipal (STM) c na atualização dos serviços 
disponíveis no site do ârgio (vnnvacmlaz^aohjisjna^ov. 
br). Assfm, o contribuinte pode acessar dados sobre IPTU, 
NFSe, Alvará, ISS, Certidões, taxas eoutros pela internet, 
seguindo os oiientações solicitadas no momemodo aces
so ao sistema.
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Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de seu Pregpgjjgg^, 
(a) e Equipe de Apoio, torna público para conhecimmto de 
todos que estará realizando Licitação na MODALIDADl&éfc^bSbS 
Presencial. TIPp: Menor Preço por Item. OBJETO: CoitrataSp?*1 
de empresa para a aquisição de água mineral, visando» atenSip- 
às demandas da Secretaria Municipal de Assistência 
conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei FederatTT^ 
10.520/02 subkidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 
abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às llhOOmin 
do dia 18 de Fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no 
site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston 
Léda, S/N - Céntro -Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 
funcionando jprovisoriamente a Prefeitura. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 29 
de Janeiro de 2021. Valquíria Silva Pessoa - Pregoeira.

publicação.

Art. 6o • Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JO^O DO 
SÓTER, EM 29 DE JANEIRO DE 2021. 1

Joserlene Silva Bezerra De Araújo 
Prefeita Municipal

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 
Código identificador: 720 75ed41216445à02b9708162^bà0p

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAG0SO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO.CONTR 
001.2020. TOMADA DE PREÇOS N»001.2020.

ATO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO.CONTRATO 
001.2020. TOMADA DE PREÇOS N°001.Í020. 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TjASSO 
FRAGOSO/MA. CONTRATADO: CONSTRUTORA MENDES 
S^ES LTDA, CNPJ N° 11.159.147/0001-45. TOMADA DE 
ll^ÇO ND 001/2020. CONTRATO N°: 001/2020. OBJETO: 
execução dos serviços de Construção do Plenário da Câmara 
municipal de Tasso Fragoso/MA. DATA DO TERMO: 
29/01/2021. ADITIVO 02: Fica prorrogado o prazo final do 
contrato para 29/07/2021. FRANCISCO ERISNALDO DASILVA 
RODRIGUES * Vereador Presidente e CONSTRUTORA 
MENDES SALES LTDA.

Publicado por: VALQUÍRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 9ff3d7036766b3471 ael If3914ba6731

DECRETO 009, DE 29 DE JANEIRO DE 2021

DECRETO N° 009 DE 14 DE JANEIRO DE 2021

"Dispõe sobre a concessão de diárias e passagens na 
Administração Municipal Direta e Indireta e dá outras 
providências".Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES O IRA 

Código identificador: fbf3727pea2005510c3926982bf66ad
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do 
Maranhão, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso de 
suas prerrogativas e atribuições legais, fundamentado no artigo 
66 e 67 VI da Lei Orgânica do município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENÇIAr^íÊffl3?2020?
DECRETA:

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N® 013/2020. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de seu Pregoeiro 
(a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de 
todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contrjatação 
<^^npresa para a aquisição de água mineral, visando atender 
a^uemandas da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
termcde- referência. BASE LEGAL: Lei Federal nâ 10,520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.® 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min dojdia 18 
de Fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos 
cteverao recolher o válor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua ^riston 
Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 
funcionando provisoriamente a Prefeitura. Para1 mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do sejguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.coTn. Tuntum - MA, 29 
de janeiro de 2021. Valquíria Silva Pessoa - Pregoeira. !

Art. lô O servidor da Administração Municipal direta e indireta 
que se deslocar a serviço, para qualquer parte do território 
nacional ou do exterior, fará jus à percepção de diárias, 
segundo as disposições deste Decreto e observados os valores 
consignados no seu Anexo I.
Art. 2° As diárias serão concedidas por dia de deslocamento do 
domicilio, garantindo-se a inclusão da data de saída e da 
chegada, destinando-se a indenizar o servidor por despesas com 
hospedagem, alimentação e locomoção urbana.
§ 1® No caso èm que o deslocamento no âmbito do território 
nacional ou exteriror implique a necessidade de passagens 
aereas de deslocalmento de um município para outro , esta 
ficará viculada a prévia autorização do prefeito do município.
§ 2° No caso em que o deslocamento no âmbito do território 

nacional em pernoite, ou no último dia este seja dispensável, o 
servidor fará jus a meia diária.
§ 3® Na hipótese de ser autorizada a prorrogação do prazo de 
deslocamento, o servidor fará jus à(s) diária(s) 
correspondente(s) ao período prorrogado, observadas as 
•nQnnss. te&qlDqqn&q..

§ 4® Nos casos em que o servidor se deslocar da sede para 
acompanhar, na qualidade de assessor técnico, o Prefeito, Vice- 
Prefeito, Secretários Municipais e equiparados, dirigente 
máximo de autarquia, fundação, instituto e empresa pública, 
fará jus à diária no mesmo valor atribuído à autoridade 
acompanhada.
§ 5® Quando designado para compor equipe de segurança, 
motorista oficial e outras assessorias em viagens do Prefeito e

i
Publicado por: VALQUÍRIA SILVA PESSOA 

Código identificador: 5a67406d445328659c776a45f4fal059

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2020

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2020. A
i

w\vw. famem.org.brCERTIFICADO OIGfTAlMEMTE 42/196

mailto:cpltuntum@gmail.com
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GABINETE DO PREFEITO

TUNTUM
^'•íffOUSWAPAUfCl 
(Xl,DAfl tw r-irsv. fANi

PREFEITURA MUwbPAL DE TUNTUM - MA 
CNPJJ 06.138.911/0001-66 

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 
CEP: 65763-000 - TUNTUM - MA. 

Email:

portaria W° 136. nr l<> UK FEVEREIRO PE 2021.

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR
suBSTitiiro, e respectiva equipe de apo , d“
ATRIBUldõES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITA 

DA LBÍ N°jl0.520/2002. ARTIGO l\ H DO DECRETO NO 3.555/2UUU.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições egais.

RESOLVE:W
Àrt Io - Designar os(as) Senhores(as)
I - SARA FERREIRA CÒSTA FLEURV e .IUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funçõé de Pregoeiro Titular e Pfegoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão.
Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JITNIOR e WESLLEY PEREIRA |DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas n as modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO.
Art 3o - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de deze mbro de 2021, com atribuições de condução dos processos 

na Modalidade Pregão e is descritas no inciso iV do art. 3° da Lei 10.520/2002, atélicitatórios, 
p a etapa de Adjudicação.

jfc, ^ 4o - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao
! cumprimento do disposto nesta portari i.

Àrt. 5o - Os efeitos desta portaria retrbagirão a partir de 15 cte fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Marinhão, aos quinze dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e um.

Fernando Porref^ 
Prefeito ^íunicMl dt

:)es Pess 
untum -

oá
MA

Digitalizada com CamScanner
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOdo DesenvctvímentD.btdiistríae Comércio Ex&fior 
Secretaria de Comércio e Serviços - -
Dqsatamado Nacknsl de Registro do Coméi&o>! Folhas 1/1
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JOSIMAR DA S. RODRIGUESm
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33
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Ministério do t^senvdvimento, indústria o Gcnéráo Exterior 
Sewetaria <te Coméftio e Sefviç^>s 
Departamento Nacional de Reg:ctro do Coaié.w
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

ENQUADRAMENTO DE MEDECLARAÇÃO DE

llm0 Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

i RUA FREi CARLOS n° 33, CASA,O Empresário, JOSiMAR DA S. RODRIGUES estabelecido na 
CJ FREI CARLOS, CEP: 66.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penasj da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementam0123, de 14/12/2006.

Código do Ato: 315

Descrição do Ato : MICROEMPRESA

TUNTUM, 21 de Janeiro de 2010

^^sinatura

Nome do Empresário: JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES

Para uso exclusivo da Junta Comerciai:
ftoLim.

DEFERIDO EM OS l 03 /J^ Eti.
1 JmnA COMERCIAL DO ESTMJO DO «ARANHÂO

W Pratocoto: 1QD10977-2 
^ , EUw>»sa211CÜ709231 
« JOSIMAR DA S. RODRIGUES

r\
}

ífxiaM FmncobMíhom^i
y £*«*^9 «egiensl do
^ JUCgMA ca 8a(TS do Co^o-ASA 

»i9t: SPir
mm

v ouJ9 AC071026Vi;>
/sm SOfí*U FRANCOMiH

CHffE DO ESC. WS. Dê B: OO COROA

j



Página 1 de 3
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO N° 01 DO EMPRESÁRIO

INDIVIDIÍAL JOSIMAR DA S RODRIGUES ME ,

JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES, brasileiro, casado, comunhão parcial, empresário> 
portador do CPF n°: 004.916.303-52 e RG n° 0140733920003 SSP - MA, residente e 
domiciliado na Rua Frei Carlos, Nc| 33, Conjunto Frei Carlos, Tuntum - MA CEP: 
65.763-000; empresário individual da firma JOSIMAR DA S RODRIGUES ME, com 
sede na Frei Carlos, N° 33, (Conjuífito Frei Carlos, Tuntum - MA CEP: 65.763-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n° 21101709231 e 
inscrita no CNPJ sob n° 11.677.073/0001-39, resolve alterar o empresário individual 
(firma), nos termos da Lei ljO.406/2002, mediante a^ condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes:

£Pi

CLÁUSULA I - DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
4712-1/00 - Comércio Varejista de mercadorias erri geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados e armazéns:
4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 

alimentícios , bebidas e fumo.

CLÁUSULA II - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
A partir desta alteração, o capital social da empresa que era de R$ 20.000,00 (Vinte e 
mil reais), pássa a ser de R$ 10.000Í00 (Dez mil reais).

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
O Empresário individual tem Como nome empresarial JOSIMAR DA S RODRIGUES ME.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL SOC AL
O Capital Social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
integralizado, em moeda corrente do país.

CLÁUSULA III-DA SEDE
O Empresário Indivdua! tem como 
33, Conjunto Frei Carlos, Tuntum -

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL j
O Empresário Individual tem por Objeto Social: Comercio Varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados e 
armazéns: Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 
alimentícios , bebidas e fumo.

E exerce as seguintes atividades:

4712-1/00 - Comércio Varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados e armazéns:
4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 
alimentícios , bebidas e fumo.

totaimente subscrito e

sede o seguinte endereço: Rua Frei Carlos, N° 
MA CEP: 65.763-000.

sua autenticidade nos respectivos portais, 
erificaçâo. . i

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de
informando üeus respectivos códigos de \



Página 2 de 3
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO N° 01 DO EMPRESÁRIO

INDIVIDUAL JOSiMAR DA S RODRIGUES ME
5ííwic.r

ibnetCLÁUSULA V - DO DESIMPEDIMENTO
O empresário declara, sob as penas 
ainformações prestadas neste instnjniento e quanto 
Código Penal, não estar impedido dei exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no país.

CLÁUSULA VI - DO ENQUADRAMENTO
O empresário declara sob as penas da Lei, que a emptjesa se enquadra na condição 
de Microempresa - ME nos termos da Lei Complemente r n° 123, de 14/10/2006.

CLÁUSULA VII - FORO
Fica eleito o foro da cidade de Tuntum no Estado co Maranhão, pra o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

£pida Lei, inclusive que são verídicas todas 
ao disposto no artigo 299 do

Tuntum - MA, 17 de Fevereiro de 2020.

Josimar da Silva Rodrigues 
CPF N° 004.916.303-52

sua autenticidade nos respectivos portais, 
verificação. -

ica sujeito à comprovação dé 
seus respectivos códigos de

A validade deste documento, se impresso,
informando
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Página 3 de 3ÍSr ' Secíeíaria Especíaí de.Desburocratização, Gestão e Governo Digital
iBr Secretaria de Governo Digital I IX'-'-''

y' * mm'iS
Departamento Nacional de Regisfro Empresarial e InfegraçãD

or

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME consta assinado digitalmente por.

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2020 09:03 SOB N0 20200053094. 
PROTOCOLO: 200053094 DE 18/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000803731. NIRE: 21101709231.
JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
: SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 19/02/2020 
wwh.eropresafacil.ma.gov.br

JUCEMA

sua autenticidade nos respectivos portais.A validade deste docunento, se impresso, fica sujeito á-comprovaçío de|
seus respectivos códigos de verificaç&o.informando

f. .. r:r-



V'41 / £>A oEmpresa Fácil Maranhão18/02/2021
/

ÊNTOSAUTENTICIDADE DE DOCUM

• PROTOCOLO: 200053094
• DATA DO PROTOCOLO: 18/02/2020
• NÚMERO DE REGISTRO: 21101709231
• ARQUIVAMENTO: 20200053094
• EMPRESA: JOSIMAR DAS. RODRIGUES-ME

Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil.ma.gov.br/si0faciI/contrato-social/download-contrato- j
eletronico/arquivo/YXNzaW5h2G9fMjAyMDAyMTgxNjE3NTdfQÍ9udHJhdG9frUFQMJAwNTA2MtuiMC5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo^1AP200

I

www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/7protocolcrMAP2005063550

https://www.empresafacil.ma.gov.br/si0faciI/contrato-social/download-contrato-
http://www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/7protocolcrMAP2005063550
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR DICA

SRIÇÀO E DE SITUAÇÃO 
STRAL I

DATADê ABERTURA
21/01/2010COMPROVANTE DE INS

CADA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.677.073/0001-39
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
JOS1MAR DA S. RODRIGUES

PORTE
METÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMERCIAL NOSSO ____

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, 
mercearias e armazéns__________________ _

predominância de produtos alimentícios - minimercados,com

áR^T^-QQ^ReDres^ntantes comerciais^e agentes^do comércio de produtos a,imen«= os, bebidas efamo

ÓDIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
3-5. Empresário (Individual)

COMPLEMENTO
CASA;

NÚMERO
LOGRADOURO
R FREI CARLOS 33

UFmunicípio
TUNTUM MABAIRRO/D ISTRITO

CJ. FREI CARLOSCEP
65.763-000

TELEFONE
(99) 9142-5418ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFK)
*****

datadasituaçAo cadastral 
21/01/2010situaçAo cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
I srTUAÇÃO ESPECIAL...

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n« 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/02/2021 às 10:04:34 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

10/02/2021 09:
1 of 1
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COMPROVANTE ÒE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADAstRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
21/01/2010

NUMERO DE HSCRIÇAO
11.677.073/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL I

NOME EMPRESARIAL
JOStMAR DA S. RODRIGUES

:

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
COMERCIAL NOSSO

PORTE
ME

COOÍGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMCAPRINCFAL ]
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com pradombiincia de produto» alimentícios-mlniniercados, 
mercearias e armazéns I

CÒOIGOE DESCRIÇÃO OASATMDÃÜESÊCOnSmICAS SECUNDARIAS
46.17-6-00 - Representanles comerciais e agentes do comérdo de produtos alimentícios, bebidas e fumo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE» JURojCA
213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R FREI CARLOS

NUMERO COMPLEMENTO
CASA;33

NUNJCtPtC
TUNTUM

"DTCEP
65.763-000

BA1RROOISTRHO
CJ, FREI CARLOS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TiLEFOUq
(99) 9142-5418

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

smiAÇAO cadastral

ATIVA
DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL 
21/01/2010

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de deze 
Emitido no dia 18/02/2021 ás 09:34:32 (data e hora de Brasilia).

mbro de 2018.
Página; 1/1

O VOLTAR Q IMPRIMIR« CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pHvacidade e uso, cílaue aqui.

Consultas CNPJ EstatísticasPasso a passo para o CNPJ Parceiros Serviços CNPJ



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE
HABILITAÇÃOCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

A empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES, inscrita no CNPJN011.677.073/0001-39, representada 

pelo Sr. Josimar da Silva Rodrigues, CPF: 004.916.303-52, com sede na Rua Frei Carlos, n.0 33, 

Bairro Cj. Frei Carlos declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

habilitação e que cumpre todos os requisitos de habiliação exigidos no Edital do Processopara sua
Administrativo de Licitação n° 013/2021 operado na modalidade Pregão n° 013/2021 promovido pelo 

Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

m
funtum - MA, 18 de fevereiro de 2021

Josimar da Silva Rodrigues
CPF: 004.916.303-52

#

JOSIMAR DAS. RODRIGUES 
CNPJ: 11.677.073/0001-39



0 013/2021Processo Administrativo de Licitação n. 
Pregão Presenciai n.° 013/2021

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES, inscrita no CNPJNj> 11.677.073/0001-39, Telefone/Fax: 

(99) 99139 - 5615, por intermédio de seu representante legal Josimar da Silva Rodrigues, DECLARA 

para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 122/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer 

uso dos benefícios previstos na norma citada.

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma inffaconstitucional acima 

mencionada.

Tuntum - MA, 18 de fevereiro de 2021.

'o
O Josimar da Silva Rodriguès

cÍf: 004.916.303-52
!-

+

JOSIMAR DAS. RODRIGUES
CNRjl: 11.677.073/0001-39
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PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N/ 01372021

Tuntum - MA, 18 de fevereiro de 2021

Prezados Senhores,

JOSIMAR DA S. RODRIGUES, com sede na cidade de Tuntum - MA na Rua Frei
J/MF sob o número 11.677.073/0001-39, neste atoCNFCarlos, n.° 33, inscrita no 

representado por Josimar da Silva Rodrigues, portador do CPF n.° 004.916.303-52 e R.G.
n.° 0140733920003, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados
conforme objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°para aquisição de água minera

013/2021:
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS

FIE QtJANT P. Unit P. TotalUNIDM
Água Mineral Natural
acondicionada em Galão d RS 7,00 R$ 17.500,00UND 2.5001 e
20 litros
Agua Mineral Natural 
acondicionada em Garrafa R$ 10,57 R$ 7.927,50BANDEJA 7502 Plástica de 1,5 litros c/ 6 
unidades
Água Mineral Natural 
acondicionada em Garrafa RS 9,63 R$ S.474,40«S03 BANDEJAPlástica de 500 ml c/12 
unidades
Água Mineral Natural
acondicionada em Copo 
Plástico de 200 ml

RS 0,88 RS 9.310,40UND 10.5804

RS 43.212,30TOTAL

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua abertura;

JOSIMAR DAS. RODRIGUES 
CNPJ: 11.677.073/0001-39
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b) 0 objeto será executado imediatamente, a partir do recebimènto da “Ordem de Fomecr 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação;

'Wfci

£pl.

c) Valor Total da Proposta: R$ 43.212,30 (quarenta e três mil duzentos e doze reais e trinta centavos);

d) Dados Bancários:

Baneo-do Brasil

Agência: 2743-X

Conta Corrente: 15.529-2

e) Condição de Pagamento: até 30 dias aj és a emissão da nota fiscal

Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, 

seguros, contribuições e obrigações socia s, trabalhistas e previdencíários e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto desta dispensa.

Joiimar da Silva Rodrigues 

CPF: 004.916.303-5:

JOS1MAR DAS. RODRIGUES 
CNPJ: 11.677.073/0001-39
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Página 1 de 3
INSTRUMENTO DE ALTE

INDIVIDU
*AÇÃO N° Ó1 DO EMPRESÁRIO 

AL JOSIMAR DA S RODRIGUES ME 
&̂

JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES,
portador do CPF n°: 004.916.303-52 
domiciliado na Rua Frei Carlos, N°

Drasileiro, casado, comunhão parcial, empresáte 
e RG n° 0140733920003 SSP - MA, residente^ 
33, Conjunto Fre|i Carlos, Tuntum - MA CEP: 

65.763-000; empresário individual da firma JOSIMAR DA S RODRIGUES ME, com 
sede na Frei Carlos, N° 33, Conjurjto Frei Carlos, Tuntum - MA CEP; 65.763-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão íob o NIRE n° 21101709231 è 
inscrita no CNPJ sob n° 11.677.073/0001-39, resolve alterar o empresário individual 
(firma), nos termos da Lei 10.406/2 
cláusulas seguintes:

002, mediante as condições estabelecidas nas

CLÁUSULA I - DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
4712-1/00 - Comércio Varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados e armazéns; 1 --------------
4617-6/00 - Representantes comerciais e agenteè do comércio de produtos 
alimentícios , bebidas e fumo.

CLÁUSULA II - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
A partir desta alteração, o capital social da empresa que era de R$ 20.000,00 (Vinte e 
mil reais), passa a ser de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), i

CONTRATO SpCIAL CONSOLIDADO
CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL ;
O Empresário Individual tem como nome empresarial JOSIMAR DA S RODRIGUES ME.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL SOCIAL
O Capital Social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), totalmente subscrito e" 
integralizado, em moeda corrente do país. !
CLÁUSULA III - DA SEDE I

O Empresário Indivdual tem como sede o seguinte endereço: Rua Frei Carlos, N°
33, Conjunto Frei Carlos, Tuntum - MA CEP: 65.763-000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL
O Empresário Individual tem por Objeta Social: Comércio Varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados e 
armazéns; Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 
alimentícios , bebidas e fumo.

E exerce as seguintes atividades: |

4712-1/00 - Comércio Varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados e armazéns;
4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 
alimentícios , bebidas e fumo.

A validade deste documento, se impresso, fica suje to à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO N° 01 DO EMPRESÁRIO

INDIVIDIÍAL JOSIMAR DA S RODRIGUES ME . - ..S&».

Bubfie#

CLÁUSULA V - DO DESIMPEDIMENTO 1
O empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas to< 
ainformações prestadas neste instrumento e quanto ‘
Código Penal, não estar impedido dei exercer atividade 
registro como Empresário Individual no país.

CLÁUSULA VI - DO ENQUADRAME NTO
O empresário declara sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição 
de Microempresa - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006.

CLÁUSULA VII - FORO
Fica eleito o foro da cidade de Turtum no Estado do Maranhão, pra o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 'contrato.

£pl
ao disposto no artigo 299 do 
empresária e não possuir outro

Tuntum - MA, 17 de Fevereiro de 2020.

Josimar da Silva Rodrigues 
CPF N° d04.916.303-52

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus reipectivos códigos de verificação.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçãó, Gestão é Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

• Certificamos que o ato da empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME consta assinado digitalmente por:

. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINÁNTE(S).

CPF Nome

00491630352 JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES

CERTIFICO O REGISTRO EM-19/02/2020 09:03 SOB'H°-20200053094\ 
PROTOCOLO: 20Ò053094 DE 18/02/2020. bÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000803731. NIRE: 21101709231.
JOSIMAR DA S. RODRIGÜES-KE

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SÉCRETÀRIA-GERAL 

SÃO|LOÍS, 19/02/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br

JUCÍMA

A validade deste docunento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus reipectlvos códigos de verificação.

http://www.empresafacil.ma.gov.br


18/02/2021 Empresa Fácil WarsnHão

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

• PROTOCOLO: 200053094
• DATA DO PROTOCOLO: 18/02/2020
• NÚMERO DE REGISTRO: 21101709231
• ARQUIVAMENTO: 20200053094
• EMPRESA: JOSIMAR DAS. RODRIGUES-ME

^Requerimento do Empresário (https:/Avww.empresafacil.ma.gcv.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato- 
l eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMDAyMTgxNjE3NTdfQ29jdHJtidG9fTUFQMjAwNTA2MzU1MC5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo-WAP20Q

www.empresafacil.ma.gov.br/lista-d  e-documentos/?protocolo=MAP2005063550 1/1

http://www.empresafacil.ma.gov.br/lista-d


-<
\ •
Ministério do Desenvolvimento, indústria 3 Ccméfv^q odenor 
Secreteria de Comércio e Servais : :
Departamento Nacional de Regictro do CorHé.üo
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

RANHÃOllm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

O Empresário, JOSiMAR DA S. RODRIGUES estabelecido na RUA FREI CARLOS n° 33, CASA, 
GJ FREI CARLOS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas ca Lei, que se enquadra na condição dê 
MICROEMPRESA, nos ternios da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do Ato . 316

Descrição do Ato : MICROEMPRESA

TUNTUM, 2Í de Janeiro de 2010

[A^ssinatura

Nome do Empresário; JOSIMAR DA SILVA RÕDRIGUES

Pará uso exclusivo da Junta Comercial:

SlüNtA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO1
mL/protocofo:'1®0i0977-2 ' --, ■■■ .

.•Empr««a;2t10170923 i:
- JÒSfMAR bAS. RODRIGUESi /&iTi

im §mSÊm.m

J
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADEABERTURA
21/01/2010COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUARÃO 

CADÀSTRAL
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.677.073/0001-39
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
JOSIMAR DA S. RODRIGUES

PORTETÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMERCIAL NOSSO ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICAPRINCIPAL _______.
47.12-1-00 ■ Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - mimmercados: 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^ ^ . ... .
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
13-5 - Empresário (Individual)ê

NÚMERO COMPLEMENTO
CASA;LOGRADOURO

R FREI CARLOS 33

UFMUNICÍPIO
TUNTUM

BAIRRO/DISTRITO
CJ. FREI CARLOS

CEP MA65.763-000

TELEFONE
(99)9142-5418

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/01/2010SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL********ISíTUAÇAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 10/02/2021 às 10:04:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1ME/2021 09:041 òfl

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cíidastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE WSCftlÇAO
11.677.073/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E Dl: SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/01/2010

NOME EMPRESARIAL.
JOSOWAR DA S. RODRIGUES

TTTUCO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
COMERCIAL NOSSO

PORTE
ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRfUCPAL
47.12-140 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomlnãncii de produtos sOmentlcios - minim 
mercearias e armazéns

ercjdos,

OODKO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ........
46,17-640-Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos < ümentfcios, bebidas efumo

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R FREI CARLOS

NUMERO COMPLEMENTO
CASA33

cs5
65.763400

BAJRKQWSTWO
CJ. FREI CARLOS

MUNICÍPIO
TUNTUM

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(99) 9142-54lè

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SmiAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/01/2010

MOTNO DE SJTUAÇAO CADASTRAL

sítuaçAo ESPECIAL DATA DA STTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado peta Instrução Normaüva RFB n° 1.863, de 27 de dezembro 
Emitido no dia 18/02/2021 às 00:51:04 (data e hora de Brasília).

de 2018.

Página: 1/1

•D VOLTAR £ IMPRIMIRèSè CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre poiítica de privacid ide e uso, clique anui.

ConsultasCNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsfConsulta Regularidade do Empregador

CAÊ2SM
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

11.677.073/0001-3$

RIGUESJOSIMAR DA S ROD

JM / MA / 65763-000i / CJ FREI CARLOS / TU NTR FREI CARLOS N 3

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de mtio de 1990, certifica que, nesta dâta, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

servirá de prova contra cobrança de 
a contribuições e/ou encargos devidos, 

m o FGTS.

O presente Certificado não 
quaisquer débitos referentes 
decorrentes das obrigações co

Validade:28/01/2021 a 26/02/2021

Certificação Número: 2021012804211765138587

Informação obtida em 04/02/2021 15:41:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

04/02/2021 14:41
1 of 1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf
http://www.caixa.gov.br
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iv MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVACERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
DA UNIÃO

Nome: JOSIMAR DA S. RODRIGUES 
CNPJ: 11.677.073/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima dentificado que vierem di ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, rei ativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (FGFN).

no caso de ente federativo, paraEsta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PG^N e abrange inclusive dis contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condiciorjada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://ww\

Certidão emitida gratuitamente com base n 
Emitida às 15:33:42 do dia 04/02/2021 <ho 
Válida até 03/08/2021.
Código de controle da certidão: 79DC.E27fi.0229.EBBA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará esteí documento.

.pgfn.gov.br>.

PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.a Portaria Conjunta RFB< 
•a e data de Brasilia».

04/02/2021 14:34
1 of 1

http://servicos.rece
http://rfb.gov.br
http://ww/
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LAc>18/02/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão /

BRASIL • Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

ReceitaFederari
CERTIDÃO

I . I

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 11.677.073/0001-39
Data da Emissão : 04/02/2021
Hora da Emissão : 15:33:42
Código de Controle da Certidão : 79DC.E278
Tipo da Certidão : Negativa

0229.EBBA

Certidão Negativa emitida em 04/02/2021, com validade até 03/08/2021.

BiMjgfnlS

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfiimaAutenticResultado.asp 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DÉBITOCERTIDÃO NEGATIVA DE
15:29:45Data da 04/02/202N0 Certidão: 052371/21

CPF/CNPJ: 11677073000139Inscrição Estadual: 123284201 

Razão Social: JOSIMAR DA S. RODRIGUES- iLe
CEP: 65763000 

Município: TUNTUM
RUA FREI CARLOS, 33 CASA; 
(99)91425418

Endereço:
elefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
da idi n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

substanciado pelos artigos 240 a 242 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacionaj), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
o direito da cobrança de dívidas queidentificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http.7/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item " 
de Débito".

'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAlilflENTE.

Data Impressão: 04/02/2021 15:29:45
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UbLitfA18/02/2021 ::: Certidão Negativa de Débito:::
r

M 'SM<um'

v2i?K*i-Sirrr5w-; 3Resuttado da Vai daçãó da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 052371/21 
Data de Validade: 04/06/20:1115:29:45 
Data de Emissão: 04/02/2021 15:29:45 

Inscrição Estadual: 123284201

CPF/CNPJ: 11677073000139 
Razão Social: JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME

í

í

| Nova Çonsulta || Imprimir j

DesenvolviJio pela Sefaz/COTEC - 2005-200 5

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativáResultado.jsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DÉ ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE D VIDA ATIVA

17/02/2021 23:35:59N° Certidão: 010859/21 Data da

CPF/CNPJ: 11677073000139Inscrição Estadual: 123284201 

Razão Social: JOSIMAR DA S. RODRIGUESLME

RUA FREI CARLOS, 33 CASã); CEP: 65763000 

(99)91425418

Endereço:

^^elefone: UF: MAMunicípio: TUNTUM

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem 

outubro de 1966 (Código Tributário Naci 

nome do sujeito passivo acima identificado.

2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

Dnal) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/02/2021 23:35:59

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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CERTIDÃO VÁLIDAI
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| N“ da Certidão: 010859/2 L 
| Data de Validade: 17/06/2021
I Data de Emissão: 17/02/2021 23:35:59 
| Inscrição Estadual: 123284201

r*i

}

CPF/CNP3: 1167707Í3000139 
Razão Social: JOSIMAR DA S. RODRIGUES *ME
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| Nova C insulta K Imprimir |i
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https://gpi04.doud.e!.comJjf/ServerExec/tributarioAributariocfient/reporlHtml?idDoajmento=b6bb815d-a(b3-4ee3-af91-8517/02/2021

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA

NEGATIVA DE DÉBITOS 
MERO 224 / 2021

CERTIDÃO
NU

Certifico: para os devidos fins que: 
JOS1MAR DA S. RODRIGUES

CPF/CNPJ n°: 11.677.073/0001-39

Rua FREI CARLOS Nu33 - a. FREI CARLOS * - CEP: 65.763-000

Z""' Ressalvado o direito dc a Fazenda Municipal cobrar c inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a scr apuradas, é certificado que não constam pendências cm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal dc Tuntum - MA c a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradorik-Gerai do Município dc Tuntum • MA.

do sujeito passiva no âmbito Administrativo c JudicialEsta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado c refcre-sc à situação amai 
(Divida Ativa).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.mnmm.ma.gov.br.

Prefeitura Municipal dc Tuntum • MA, 17/02/2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

CertídãoEmitidaem: 17/02/2021, Valida até 19/03/2021c
Chave dc Validação WEB: b6bb815d

https://gpi04.ctoud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioctient/reportHtml?ÍdDocurriento=b6bb815d-afb3-4ee3-ef91-65edOf030f8a 1/1

https://gpi04.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/ti1bularioclien /reportHtml?idDocumento=b6bb815d-afb3-4ee3-af91-85ed0f03l '1

https://gpi04.doud.e!.comJjf/ServerExec/tributarioAributariocfient/reporlHtml?idDoajmento=b6bb815d-a(b3-4ee3-af91-85
http://www.mnmm.ma.gov.br
https://gpi04.ctoud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioctient/reportHtml?%c3%8ddDocurriento=b6bb815d-afb3-4ee3-ef91-65edOf030f8a
https://gpi04.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/ti1bularioclien


https://gpi04.cloud.el.com .br/ServerExec/tribulaiioAributariociient/reportHtml7idDocumento=b6bb815d-afb3-4ee3-af91-85ed0f030f8a; 18/02/2021

[/ A Li P/A&*
ESTADO DO MARANHÃO

g Prefeitura Municipal de Tuntum - MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUInIiERO 224 / 2021

Certifico: para os devidos ííds que:

JOSIMARDA S. RODRIGUES

CPF/CNPJ n°: 11.677.073/0001-39

Rua FREI CARLOS N°33 - CJ. FREI CARLOS - - CEP: 65.763-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procurado •ia-Geral do Município de Tuntum - MA.

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificí do e refere-se à situação amai do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Dívida Ativa).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.mntiim.ma.gov.br.

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 17/02/2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

Certidão Emitida em: 17/02/2021, Valida até: 19/03/2021

Chave de Validação WEB: b6bb815d

https://gpi04.doud.el.corn.br/ServerExec/tributario/tributaríoclient/reportHtml?idDocumento=b6bb815d-afb3-4ee3-af91-85ed0f030f8

https://gpi04.cloud.el.com
http://www.mntiim.ma.gov.br
https://gpi04.doud.el.corn.br/ServerExec/tributario/tributar%c3%adoclient/reportHtml?idDocumento=b6bb815d-afb3-4ee3-af91-85ed0f030f8


PÒDER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

JOSIMAR DA S. RODRIGUES (MATRIZ E FlilAIS)Nome:
CNPJ: 11.677.073/0001-39 
Certidão n°: 4920939/2021 
Expedição: 04/02/2021, às 15:38:26 
Validade: 02/08/2021 
de sua expedição.

cento e oitentá) dias, contados da data180

Certifica-se que JOSIMAR DA S. RODRIGUES
inscrito(a) no CNPJ sob o .
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base n 
Trabalho, acrescentado pela 
na Resolução Administrativ 
Trabalho, de 24 de agosto 
Os dados constantes desta 
Tribunais do Trabalho e

(MATRIZ E FILIAIS), 
il° 11.677.073/0001-39, NÃO CONSTA do Banco

d art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

a n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
de 2011.
Certidão são de responsabilidade dos 

estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

juridical a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso de pessoa 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

(http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença zondenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perant^ o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

jus.brDúvidas e suaestões: cndlStst

http://www.tst.jus.br


Vlilk

^ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATÍVA DE DÉBITÒS TRABALHISTAS

Nome: JOSIMAR DA S. RODRIGUES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.677.073/0001-39 
Certidão n°: 4920939/2021 
Expedição: 04/02/2021, às 15:38:26
Validade: 02/08/2021 - 180 (cento e oiten'ta) dias, contados da data 
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS),Certifica-se que JOSIMAR DA S. RODRIGUES
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.677.073/0001-39, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. |
Os dados constantes desta Certidão sãjo de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicioná-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

itesta a empresa em relação

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória Jtransitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previder ciários, a fionorár ios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidis e suyestões: cndtGtst.jus.br

http://www.tst.jus.br


r
COMARCA DE TUN 

ARANH^ec'^-f^yi^KaL
< l:PraçíffiP'^

uCj/ara.r
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO M 

Corregedoria Geral da Justiçs 
1a Vara de de Tuntum

ck,
>3-000

000000817,SáO 1-J.CERT-VNTUNT - 92021
Código de validação: BA38E9AC9D 1

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Validade: 60 (sessenta) di as, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA

requerimento verbal daCertifico
interessada, e no uso de n 
o livro de distribuição 
constatei a INEXISTÊNCIA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES - 
ME, CNPJ n° 11.677.OTS/OOOl-SS, Inscrição Estadual n° 
12328420-1, com endereço à Rua Frei Carlos, n° 33, Conjunto 
frei Carlos, Tuntum/MA.

CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e 
passada a presente certidão na Secretaria da lâ Vara da Comarca 
de Tuntum/MA, consultei e digitei.

parte
inhas atribuições legais, que revendo 
Civel desta Comarca e Secretaria, 
de qualquer ação seja FALÊNCIA OU

a

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código 
de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA.

dou fé.0 referido é verdade e

Tuntum/MA, 10 de fevereir o de 2021.

ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

Ia Vara de de Tuntum 
Matrícula 164046

Documento assinado. TUNTUM, 10/02/2021 09:21 (ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO)

[
CERT-VNTUNT-92021 / Código: BA38E9AC9D 

Valide o docunento em www.tjma.jus.br/vg lidadoc.php

http://www.tjma.jus.br/vg_lidadoc.php
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PODER jUDICiÁRIO 'Kr~

SELO DE FISCALIZAÇAO £pi.

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e clique em Consultar

Tipo de selo:

Abertura de Firma - Cadastro V

Nlimeraçâo do selo:

817560

Cansuhar

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, dick no banner 
abaixo:

Seta «g&tmaÉBWHBOtltMi 
tt»

» *aífiMD «B» «Db

Bfi
esu

E£aft*». «OlAWHWPtfltflAAWOP 
Me /otwet M en

0inít «SKÍ***»***”SAUiN • l

Tribunal de lustiça do Maranhão
Praça D. Pedro il. s/n • Centro 
Sáo Luís - Maranhão - C£P:6S.01Ü-S05 
CNPJ n° OS.288.790/0001 -7b 
(98)5138-4300

l?20ie Todos os direitos reservados.

Corregedoria Geral da lustiça
Rua Engenheiro Couto Fernandes, s/n0 - Centro
Sáo Luis - Maranhão CEP: 65.010-100
Tel.: (98) 3198-4600 Rrunv (9S) B194-S400

Escola da Magistratura
Rua Búzios, s/n - Calhau
São Luís - Maranhão - CE? 65071-415
Tel.: (98) 3235-3251

Horário de Funcionamento: 
Segunda a sexta - 8h às l£h Fntre em contato através do Fale Conosco



USUÁRIO: 00491630 
DATA: 04/02/» 
HORA: 15:26 (&

fí» STFICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE XJ-nX
ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 19/02/2020INSC. ESTADUAL: 12.328.420-1 

RAZÃO SOCIAL: JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME
£ P

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 
MOTIVOS FISCAIS:

SERASA: Não

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

INSC. CENTRALIZADORÍA: -CPF/CNPJ: 11.677.073/0001-39 
RAZÃO SOCIAL: JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME 

NIRE: 21101709231 
INÍCIO DE ATIVIDADES: 12/03/2010 

AGÊNCIA REGIONAL: 37 - AGÊNCIA DE BARRA DO CORDA 
TIPO DE SOCIEDADE: EMPRESÁRIO

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA OBRIG. NFE: 01/07/2010 

CORREIO ELETRÔNICO: -

TIPO PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 10.000.00

UFFIE: 49 - Ufre/Bacabal 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD: - 
ÁREA UTILIZAÚA: -

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65763-000 
ENDEREÇO RUA FREI CARLOS 

COMPLEMENTO: CASA;
PONTO DE REFÊRENC.: PROXIMO A ARVET 

CIDADE: TUNTUM 
TELEFONE: (99)9142-5418 

CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 33

BAIRRO: CJ. FREI CARLOS 
ESTACO: MA

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP
NÚMEENDEREÇO RUA FREI CARLOS 

COMPLEMENTO: CASA;
PONTO DE REFERENC.: -

RO: 33

BAIRRO: CJ. FREI CARLOS 
ESTADO: MA 

FAX: -
CIDADE: TUNTUM 

TELEFONE: (99)9142-5418 
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

ATIVIDADES ECONÔMICASCNAE

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÉRCADORIAS EM GERAL. COM ^REDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
4617600 REPRESENTANTES COMERC|AIS E AGENTES DO COMÉRCIÒ DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO

1

2

REPRESENTANTES LEGAIS

NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃOCNN/CPF

92475159391
JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES491630352 801 - EMPRESÁRIO

WELLINGTON CHAVES PESSOA 3-CONTADOR

AÇÕES JUDICIAIS

| DATA INCLUSÃO I DATA REVOGAÇÃO | IDOC. CONCESSÃOTIPO EFEITO

Não existem AçÒes Judicieis para essa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

DATA INÍCIO SITUAÇÃOTIPO DATA FIM

ICMS Ativo12/03/2010

NF-e Ativo01/07/2010

NFC-e Ativo07/07/2016

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO T DATA INÍCIO SITUAÇÃODATA FIM

I
N8o existem ncentlvos/Reglmes Especiais para essa Inscrição

Página 1 de 1



V/A L'\])/S {JKq18/02/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::
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8 Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMSL.-

XDENTIFXCAÇÃO
CGC: 11.677.073/0001-39 Inscrição Estadual: 12.328420-1 
Razão Social: JOSIMAR DA S. RO 3RIGUES-ME 
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

!

ENDEREÇO
Logradouro: RUA FREI CARLOS 
Número: 33 Complemento: CAS 
Bairro: a. FREI CARLOS 
Município: TUNTUM UF: MA 
CEP: 65763000 DDD: Telefone: 91425418

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS i:M GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CNAE
Principal:

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAEt
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 
BEBIDAS E FUMO4617600

Situação Cadastrai Vigente: HA 
Data desta Situação Cadastral:

3ILITADO

18/03/2019

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE’s): 01/07/2)10 - (4617600), 
EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estãd) baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva| existência de fato e de 
direito, não são oponiveis à Fazenda.e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele aji stadas.

| Data da Consulta: 18/02/2021 
Número da Consulta:

[ Nova Consulta jl Imprimir |
I

Desenvolví.Io pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsutta.jsf 1/1



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa JOAIS D COSTA, inscrita no CNPJ N° 05.552.705/0001-35, 

DECLARA, para os fins de direito, que a empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 11.677.073/0001-39, com sede na Rua 

Frei Carlos, n.° 33, Tuntum - MA, forneceu satisfatoriamente água mineral.

Declara, ainda, que inèxistem quaisquer fatos que desabonem a conduta da

O referida empresa.

Tuntum (MA), 12 de fevereiro de 2021

ÍJià IL
JOAIS'D COSTA I 

CNPJ: 05.552.705/0001-35C

JOSlMAR DAS. RODRIGUES 
CNPJ: 11.677.073/0001-39



Processo Administrativo de Licitação n.° 

Pregão Presencial n.° 013/2021
013/2021

DLCLARAÇÃO
(Declaração de Âtendmento ao imm V do arU 27 da Lei Federal n° $M6/93 e alterações)

A empresa JOSEMAR DA S. RODRIGUES, inscrita no C 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Josimar da Silva 

de Identidade n° 0140733920003, e do CPF n°. 004.916.303-52,

SIPJ N° 11.677.073/0001-39, por 

Rodrigues^ portador (a) da Carteira 

DECLARA, para fins do dispostos 

no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.6Ò6 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 

de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X).

:um - MA, 18 de fevereiro de 2021Turn

O
^ Jsíir# Lr)

Josimar da Silva Rodrigues

CPF: 004.916.303-52

JOSIMA 
CNPJ: 11

*DAS. RODRIGUES 
.677.073/0001-39



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa JOSEVÍAR DA S. RODRIGUES, inscrita no CNPJ N° 11.677.073/0001 -39, representada 

pelo Sr. Josimar da Silva Rodrigues, CPF: 004.916.303-52, com sede na Rua Frei Carlos, n.° 33, 

Bairro Cj. Frei Carlos declara sob as penas da lei, que até a presence data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n° 013/2021 operado na modalidade Pregão n° 013/2021 promovido pelo 

Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

C
Tuntum - MA, 18 de fevereiro de 2021

c?
Josimar da Silva Rodrigues

CPF: 004.916.303-52

. C

JOSIMAR DAS. RODRIGUES 
CNPJ: 11.677.073/0001-39

cwrj: \ i.w-r.xjTJiKJKJKJV-oy



Processo Administrativo de Licitação ii.° 013/2021 

Pregão Presencial n.° 013/2021

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES, inscrita no CNPJN° 11.677.073/0001-39, Telefone/Fax: 
(99) 99139 - 5615, por intermédio de seu representante legal Josimar da Silva Rodrigues, DECLARA 

para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte tios termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer 

uso dos benefícios previstos na norma citada.

Bem como declara que fará uso dos beriefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada.

Tubtum - MA, 18 de fevereiro de 2021.

íè
77

Josimar da Silva Rodrigues
CPF: 004.916.303-52

JOSIMAR DAS. RODRIGUES 
CNPJ: 11.677.073/0001-39



Á —-W:0 PREFEITURA MUNICIPAL

^lâ.TUNTUM
• MASQUE TRABALHO.
CUIDAR DA NOSSA GÊNTE!

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 

água mineral, visando atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Educação.

Aos dezoito dias do mês de fevereiro de 2021, às 09hl6min, na sala de reunião da
Comissão Permanente de licitação, situada na sede da Secretária Municipal de Educação 

de Tuntum/MA, na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, 
onde está funcionando provisoriamer te a Prefeitura, reuniram-se a Pregoeira, e membros 

de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregãb Presencial n° 013/2021, cujo 

objeto consiste na Contratação de empresa para a aquisição de água mineral, visando 

atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação, conforme as 

especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados 

para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante; JOSIMAR DA S. 
RODRIGUES, representada por JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES, inscrito no 

CPF sob o n.° 004.916.303-53. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou o 

representante da licitante JOSIMAR DA S. RODRIGUES devidamente credenciado, 
pelo cumprimento das exigências editalícias. Passou-se ao recebimento dos envelopes 

correspondentes à proposta de preço:; e documentos habi itatórios. Aberto o envelope 

atinente à proposta de preço, fora promovida a verificação da conformidade da proposta 

com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira e, ainda pelo licitante. Nesta fase, foram apresentados os preços da proposta em 

anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu a Licitante JOSIMAR DA S. RODRIGUES, 
para a fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de 

lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance ao 

Licitante, mas sendo esta a única empresa participante, o que tornou inviável. Em 

atendimento ao disposto no art. 4o, XVII, da Lei n. 
convocatório, a Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais 

vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma esclareceu í cerca da impossibilidade de 

propor menor preço ante a reduzida margem de lucros aufejida. Ato contínuo foi aberto 

o Envelope n° 02, contendo as documentações de habilitaçãj) da Licitante, a verificação 

da autenticidade dessas certidões se deu na sessão do Pregão Presencial 013/2021

10.520/02 e instrumento

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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CUIDAR DA NOSSA GENTE!

datado do dia 18/02/2021, as mesmas foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira e 
pelo licitante presente. A licitante não apresentlu Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último exercício exigível, de 

modo que foi declarada inabilitada. Assim, sendo a JOSEVÍAR DA S. RODRIGUES 

única licitante e tendo sido inabilitada, com escopo no art. 48, § 3o, da Lei 8.666/93, foi 
conferido o prazo de 8 (oito) dias útris para a apresentação de nova documentação. Não 

havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara 

Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata coir a licitante e equipe de apoio.

4 Sar; reira Costa Fleury
Pregoeira

manoeiFontesdéAráujoJuníoy^ 

Equipe de Apoio

O*

Jst’)
Weslley Pereira de Sousa 

Equipe de Apoio

de? cSbl l)
JOSEMAR DA S. RODRIGUES 
(JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES) 
Licitante

'ó ■l

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-000 • Tuntum - Maranhao
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JOSIMAR DA S RODRIGUES
CNPJ n2.: 11.677.073/0001-39 NIRE n9.: 21101709231

Endereço: RUA1 FREI CARLOS Ne. 33 CASA 
Cj Frei Carlos CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020.

ATIVO PASSIVO

ATIVO NAO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa
Bancos c/Movimento 
Duplicatas a receber 
Estoques

“Total do Ativo Não Circulante**

PASSIVO NAO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Fornecedor
Convênid/Valores a repassar 
Contas a Pagar 
Obrigações Trab. e Previd. 
Obrigaçõds Tributárias 

Outras Obrigações 
“Total Passivo Não Circulante**

7.551,68
11.998,65

348.605,28
204.535,83

81.026,00
20.478,58
19.771,05
3,157,62

572.691, 44

IWealizável a Longo Prazo 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 
Instalações Comerciais 
Móveis e Utensílio' 
Computadores e Periféricos 
(-)Depreciação Acumulada 

“Total do Realizável a Longo P

124.433,25

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 
Result. Do Exercício 

“Total do Patrimônio Líquido

19.665, 20
10.000,00

480.939,0725.700, 00

490.939,07
(2.684, 32)

42.680, 88

TOTAL CjO PASSIVOTOTAL DO ATIVO 615.372, 32 615.372,32

Tuntum - VIA, 31 de Dezembrc de 2020.

JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES 
CPF: 004.916.303-52 
Empresário

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8



&

Página 2 de 6

JOSIMAR DA S RODRIGUES
NIRE n9.: 21101709231 

Endereço: RUA FREI CARLOS N9. 33 CASA 
Cj Frei Carlos CEP: 65.763-00 Tuntum-MA

CNPJ n9.: 11.677.073/0001-39

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA
1.1 -Venda de Mercadorias 
1.2-Venda de Serviços

556.841,20
556.841,20

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
2.1- 1 S S Faturado
2.2- IRPJ S/Vendas
2.3- CSLL S/ Vendas
2.4- Imposto Federal - Simples

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

54.120,68 (54.120,68)

502.720,52

4. CUSTOS OPERACIONAIS
4.1- Custo das Mercadorias vendida 
4.1- Custo dos Serviços prestados

9.551,60
(9.551,60)

5. LUCRO BRUTO 493.168,92

6. DESPS. OPERACIONAIS
6.1- Desps. Comerciais
6.2- Desps. Administrativas
6.3- Desps. Financeiras
6.4- Desps. Tributárias
6.5- Rec. Financeiras

3.748,65
3.995,68
6.147,33
2.006,54

(3.668,35) (12.229,85)

, LUCRO/PREJ. OPERACIONAL
.. Receita./Desp. N Operacionais
10. Provisão IRPJ
11. Provisão CSLL

« 480.939,07

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 480.939,07

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020.

JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES 
CPF: 004.916.303-52 

Empresário

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8
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JOSIMAR DA S RODRIGUES
CNPJ nB.: 11.677.073/0001 -39 NIRE n8.: 21101709231

Endereço: RUA FREI CARLOS Ne. 33 CASA 
Cj Frei Carlos CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

x-

Demonstrativos Financeiros - 2020
índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente fILC) e Endividamento Geral (IEG)

ILG = Ativo Não Circulante = 
Passivo Não Circulante

572.691 ,fr4 =
124.433,25

4,60 índice de Liquidez Geral

ISG = Ativo Total 615.372,32 = 4,95 índice Solvência Geral
Passivo Não Circulante 124.433,£5

#ILC = Ativo Não Circulante -
Passivo Não Circulante

572.691,44 = 4,60 índice Liquidez Corrente
124.433,25

EG = Passivo Não Circulante = 124.433,25 d índice de Endividamento Geral
Ativo Total 615.372,32

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020.

JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES 
CPF: 004.916.303-52 

Empresário

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8
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JOSIMAR DAS RODRIGU
CNPJ n9.: 11.677.073/0001-39

ES
NIRE n9.: 21101709231 

Endereço: RUA FREI CARLOS N5, 33 CASA 
Cj Frei Carlos CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

1) CONTEXTO OPERACIONAL
JOSIMAR DA S RODRIGUES é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, com 
início de atividades em 05/03/2010.
Tendo como objeto social (CNAE);
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns;

4617-6/00 - Representantes comerciais e agsntes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇ ÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 

^ontabilidade e demais práticas emanadas da legislação societár a brasileira.

r'-;

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras
Estáo registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos 
encargos financeiros, observando o regime de competência;

acrescidos das correspondentes variações monetárias e

3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
^^empresa nunca efetuou ajuste de avaliaçãc patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e 
financeiras nacionais.

inanciamentos, junto às instituições
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JOSIMAR DA S RODRIGUES
CNPJ nQ.: 11.677.073/0001 -39 NÍRE n9.: 21101709231

Endereçc: RUA FREI CARLOS Nü 33 CASA 
Cj Frei Carlos CEP: 65.763-00 Tuntum-MA

&

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊljlCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil rkais), totalmente inte^ralizado.

7) IMOBILIZADO
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas 
legislação, conforme descrição abaixo;

na

Máquinas e Equipamentos 
Móveis e Utensílio 
(-)Depreciação Acumulada 

**Total do Realizável a Longo P

19.665,20
25.700,00
(2.684,32)

42.680 88

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício 
que venham a ter efeito relevante sobre a sijuação patrimonial oi financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuris.

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020.

JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES 
CPF: 004.916.303-52 

Empresário

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES-M z consta assinado digitalmente por:

. > f j
■IDENTIFldAÇAODO(S)ASSINANTE(S).'r

íT-S- •ií

CPF Nome
00393377318 DENILIANA SOUSA DE MORAES

00491630352 JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/02/2021 11:03 SOB N* 20210247282. 
PROTOCOLO: 210247282 DE 18/02/2021. |
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101096290. CNPJ DA SEDE:
HIRE: 211017091 
JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME

11677073000139. 
31. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/02/2021.JUCEMÃ

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

empresafacil.ma.gov.brWWW

A validade desce documento, se Impresso, fica
informando seu

sujeito i coaprovacéc de sua autenticidade nos respectivos porteis, 
■ respectivos códigos de veiilficavflo.

i,



P R.E F EI TU R A M U N I CI PAL

TUNTUM
MAÈOÜÉ^^SÀi.^O; 

CUlDÃS.DÀ NOSSA GENTei

SESSÃO PUBLIC! - PREGÃO PRESENCIAL 

N° 013/2021
ATA DE CONTINUIDADE DE

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 
água mineral, visandoj atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Educação.

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de 2021, às lÔhlSmin, compareceu a licitante 

JOSIMAR DA S. RODRIGUES para regularizar a documentação de acordo com o art. 

48 da Lei 8.666/93, onde a mesma apresentou o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis do último exercício social ou último exercício exigível, tendo sido verificada 

a autenticidade das informações apresentadas, portanto, a licitante é declarada habilitada. 

Destarte, com escora no art. 4o, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, a 
licitante já se manifestou acerca da impossibilidade de propor menores preços. Depois a 

pregoeira declarou a Licitante JOSIMAR DA S. RODRIGUES como vencedora. Assim, 

foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso, ocasião em que a licitante 
renunciou expressamente à inter posição de quaisquJr recursos em face da Decisão 

proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, 

foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata 

com a licitante e equipe de apoio.

Sara Fèrreü*á Costa Fleury
PregoeinKÍL/

Yaavv^a
ontes oe Araújo Junior Janoe 

Equipe de Apoio

kj/-ty cf* {
eslley Pereira de Sousa

Equipe de Apoio

DA S. RODRIGUES 
(JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES) 
Licitante

PREF EITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



^á.TUNTUM
y.Aisout tralho. 

CUIOARDANOSSAGENTE!

ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial ri.° 013/2021

OBJETO: Contratação de empresa palra a aquisição de água mineral, visando atender às 

demandas da Secretaria Municipal de Educação.

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA.

VALOR TOTAL: R$ 43.212,30 (quarenta e três mil duzentos e doze reais e trinta 

centavos).c
Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 
XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os Lbjetos à empresa:

JOSIMAR DA S. RODRIGUES inscrita no CNPJ sob o n 011.677.073/0001-39.

Tuntura/MA, 22 de fevereiro de 2021.

/

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411,- Centro •. 65763-000 • Tuntum - Maranhão

T



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MAE OUE TRABALHO,

cuioftR da nossa Geme

Ao Senhor Secretário de Administração.

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4o, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002.

Tuntum/MA, 22 de fevereiro de 2021.

G

Sara Ferreira Cosia Fleury 

Pregoeira

r"

i

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

"t:
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum Maranhão

1
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
KÃS bÜÈTRABALHÒ, 

•GJiQÁR CA-N0SSA6ÈNTÊÍ

TERMO bE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial á.° 013/2021

OBJETO: Contratação de empresa pára a aquisição de água mineral, visando atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação.

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação.

VALOR TOTAL: R$ 43.212,30 (quarenta e três mil duzentos e doze reais e trinta 
centavos).

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao refendo processo, o Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório a empresa: 
JOSIMAR DA S. RODRIGUES ins'crita no CNPJ sob o n.° 11.677.073/0001-39.

#

Tuntum/MA, 23 de fevereiro de 2021.

Rhicarddo Heníivall Alexanndro Baptista Costta
Secretário/ae Orçamento, Gestão e E'espesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



TUNTUM

GABINETE DO PREFEITO
pftnraTVftA MUNPapm. dí; tuntüm - ma 

CNPi; 00.08,911/0001-66 
«u* ffpdorlío toãfho, 4n-Cfcnlrô 
CEP: G57G34HÍ0 - TUNTUM - MA. 

Imofl:

PORTARIA N° 140/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prcfejito Municipal dc Tun1um; 
Estado do Maranhào. no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:C

Alt. Io - NOMEAR, RHIC/lRDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA. inscritj) no CPF sob n° 769.632,683 - 04, para o 

cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado dí Maranhão.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um
Maranhão, no dia quinze 
(15/02/2021).

.U'-v

I dcTuntiJnPrefeito Municip
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Estado do Maranhão." Agora lê-se: "FRANCISCjO DAS
CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA, inscrito no II - assinatura de contratos, convênios e outros ^Just 
CPF:149.645.203-82 para o Cargo de Secretário de Agricultura, aditamentos, ressalvadas as exceções previstas nos in<
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de Tuntum, e HI do art. 2® deste Decreto;
Estado do Maranhão."
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: III - Autorizar, adjudicar e homologar os proce
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO Ucitatórios, bèm como ratificar os atos de disneifoaocftL 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal. inexigibUidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal

§1° A ordenação de despesas de que trata o inciso 1 deste artigo 
Publicado por: CAROLINE SOARAS UMA engloba estágios de empenho, liquidação e pagamento; este

Código identificador: 9f30b2ed2de6c23dea4dd2e92dl2d768 último será realizado pelo Secretário Municipal de Finanças em
conjunto com o Secretário Municipal de Administração, de 
forma solidária, sendo eles responsáveis pela emissão e 
assinatura de o idem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagamento.

Art. 20 Excluem-se da delegação de competência estabelecida 
no art. ie, inciso II, deste Decreto:

ERRATA N° 03 DA PORTARIA 11/2021

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publicação da Portaria ne 11/2021 publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, do dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeação |para o 
cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recu
Hídricos do Munidpio de Tuntum, Estado do Maranhão'. Onde . _ _ . „ ........................

^fcse lê: CÍCERO HUMBERTO GOMES FIGUEIREDO, ikscrtto deverão ser f .rmados pelo Prefeito Municipal, com a 
fPio CPF:268.226.013-68, para o Cargo de Secretáriodé Meio mtervenlfencla do titular da Secretaria Municipal de 

Ambiente da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do Administração;
Maranhão.11 Agora lê-se: CtCERO HUMBERTO GÒMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:268.226.013-68, para o [cargo 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 1 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNÀNDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

rsos de crédito, empréstimos e financiamentos, queI - as operações

II - os convênios!, qjustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal,
com a interveniênda do Secretário Municipal de Administração.

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 
patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração.Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 

Código identificador: 3a4cal8e86dl592c60a9a7223a30a3el §1° As despesas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão ordenada^ pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administração, ná forma prevista no artie, § 1°.

DECRETO N® 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Art. 3® Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 
competências, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 

Delega competências à Secretaria Municipal Administração e será 8ub8tituídò interinamente pelo Secretário Adjunto, 
Secretaria Municipal de Finanças de Tuntum e dá outras portaria expedida pelo Prefeito Municipal
providências. 1

ecrkoArt. 4® Este D entra em vigor na data de sua assinatura.PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, no uso de 
N^^uas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o evl)gados as disposições em contrárioAlt. 5® Ficam rart. 87, incisos I e Unha b, da Lei Orgânica Municipal;

Mando, portando, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e a execução do presente Decreto pertencerem 
que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele 
se contém.

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de 
competências e responsabilidades no âmbito do Poder 
Executivo;

CONSIDERANDO, ainda, a autonomia do Município para dispor 
sobre organização e funcionamento da administração pú jlica 
municipal bem como sobre a gestão de suas rendas, nos te mos 
do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição da Repú >lica 
Federativa do Brasil de 1988;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito MunicipalDECRETA:

Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 
cadon 8bf6ecfb21bc682594bca0485a633770Art. 1® Ficam delegadas as competências abaixo discrimine das, 

no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, ao 
Secretário Municipal de Administração, observada^ 
competências previstas em Lei para a prática dos seguintes

Código tdentifi
as

PORTARIA N® 49/2021atos:

I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos
fundos a elas vinculados, uos dos créditos orçamentários FERNANDO PORTELA TELES PESSOA Prefeito Municipal de
respectivos; Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

•Í.06/:[;23wmv.iamciu .org .l>rULtíJ lí-K_,*ÜU L'lbiiMLMbWiti
£ CO?.' CARIM&D DÉ TB.'.PC
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Número: 027/2021CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM ' "
TUNTUM/MA,
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM 

EMPkESA JOSIMAR 
RODRIGUES, TENDO COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO
AQUISIÇÃO Dp ÁGUA MINERAL, VISANDO 
ATENDERÁS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O MUNICÍPIO de 
A SECRETARIA

DA S.E A

DE EMPRESA PARA

O MUNICÍPIO DE TUN
inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na 
Centro - Tuntum/MA, A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, 
inscrito no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, neste ato representados pelo Sr. RHICARDDO 
HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTa!, inscrito no CPF sob o n.° 
769.632.683-04, residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa JOSlÁlAR DA S. RODRIGUES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 11.677.073/0001-39, estabelecida à Rua Frei Carlos, n° 33 
- Casa - Tuntum/MA, representada 
empresário, inscrito no CPF sob o n° C04.916.303-53 e por;ador do RG n° 0140733920003, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo 
Administrativo de Licitação Pública n°. 013/2021, na Modalidade Pregão Presencial n°: 
013/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93 resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é a aquisição de água mineral, 
visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 013/^021, que ficam fazendo partes integrantes deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas c áusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, oossuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no Pa's que lhe forem atinbites.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação;

FUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 -

pelo Sr. JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES,

MUNICIPAL DE TUNTUM
Centro • 65763-000 • fuftum - Maranhão

PREFEITURA
Rua Frederico Coelho 411-
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- Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e sol citar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 43.212,30 (quarenta e três mil, duzentos e doze reais 
e trinta centavos) referente ao(s) item(ns) registrados.

4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contrataite via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência;

4.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.

4.3 - Os serviços/produtos que forem eiitregues com atraso irpputável à CONTRATADA, não
gerarão direito a reajuste. j

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS
execução do objeto do presente Contrai 
constante do orçamento municipal para

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. da Secretaria de Educação 

12.361.0008.2020.0000 - Manut. e Func. do Ens. Fundamental - FUNDEB 40%

3.1

ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
o correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
o exercício de 2021, :i°:

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosámente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a parti r da data de recebiniento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitajite.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortu to, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § Io do art. 57, 
ou retardem o cumprimento dos prazos 
ficará a CONTRATADA, isenta das mu tas e penalidades pertinentes, justifícando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, Quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadab pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT.

9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias;

da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
e demais obrigaçõei estatuídas neste CONTRATO,

!mu *?■PREFEITURA NICTPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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C P L9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigoitasamente, de acordo bom estas Especificações TécnícL, 
e com os documentos nelas referido^, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;
9.3 - A contratada deverá acatar as Lecisões, instruções e observações que emanarem da 

contratante, corrigindo o serviçò, sem onus para o contratante;

9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência;

9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência;

9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;

9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou nãci se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e Anexos deste edital, sib pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município;

9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerba da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido dd Município;

9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a jegislação pátria, especialmente a 

indicada nos autos do processo, de míjdo a favorecer e a Ipuscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Cont: atado;

9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, a;sim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem c^mo para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, principalmente em situações de urgênc a, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer busto adicional;
9.13 - Encaminhar ao Município, jurtamente com a notL fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissorbs pelo gestor/fiscal dt contrato do Município;

PREFEITURA 
Rua Frederico Coelho 411-

MUNICIPAL DE TUNTUM
Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender;

9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica;

9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens pairimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93;

9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados ais serviços prestados;

9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;

9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logísdca Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis qus deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços).
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços comratados;

10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto;

10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relaçãb aos serviços objeto co Contrato;

10.3 - Efetuar o pagamento nas condiçõis e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora;

10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabili'dade do fornecedor pelo perfeito ( ^ 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas;

10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de comprai a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço);

10.6 - Rejeitar todo e qualquer materia] ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência;

10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato;

10.8 - Arcar com as despesas de publibação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;

i

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tiíntum - Maranhão
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10.9- Fazer juntada no processo administrativo de licitarão, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários ^ comprovação da legalidade do processo.

- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
OBJETO DA LICITAÇÃO ^ A prestação dos serviços ej o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com aooio técnico de profissional ou empresa habilitada;

11.1 - O fiscal do contrato anotará em Registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega c os produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;

11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;

11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para répresentá-la sempre que for necessário;
11.4 - Independente da indicação do jiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 

Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS 1)0 CONTRATANTE
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ RESCISÃO - A rescisão poderá ser:

São

nos casos a seguir enumerados:13.1 - Determinada por ato unilateral e éscrito da contratante

13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;

13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, espécificações e prazos;

13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;

13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;

13.1.5 - Subcontratação total do seu oheto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão oii incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato;

13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução;

13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvênc: a civil;

13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;

13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e aknplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato;

13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato;

13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante.

13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:

13.3.1 - Suspensão de sua execução, pór ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, ^rave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem d mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessi\jas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do tumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; j

13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já rec]ebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser cobiunicada por escrito ao contratante;

13.3.3 ■ Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências:

13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e locai em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante;

13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua contiiuidade.

13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) mesis, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - C ESSÃO E TRANSI ERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser abjeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referênbia e no Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 

solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593:, da Lei n° 10.520/2008, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

Tuntúm - MA, 24 de fevereiro de 2021.

Pelo MUNICÍPIO 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXÁNNDRO BAPTIS A COSTTA
Secretaria Municipal de Orçamento, Gèstão e Despesas

Pela CONTRATADA
í

JOSIMAR DA S. RODRIGUES
CNPJ N° 11.677.073/0001-39

TESTEMUNHAS:

/m £'h 0 "vA.

1CPF: /) /

l
çpF:.C^>r ja

/Ly

T7
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&
de março de 2021. NÁGELA RAFAELA SOUSA|g 
SILVA - SEÒRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSI#Ê 
E DA CRIAnIçA E DO ADOLESCENTE. \ "

especializada na prestação de serviços de malharia, visando 
atender as demandas das Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas. BASE LEGAL: Lei Federal nQ lp.520/02 
subsidiariamente pela Lei Federal n.fi 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e |abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min Ido dia 16 
de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e mt) site do 
município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante aj retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal delTuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletlrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 02 de março 'de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

DA
[AL

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LU<
Código ^identificador: 2f3f3el67aba2a71a7ec93e537elfe96

SSOA

ERRATÀ DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 17/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 17/2021. Onde 
se lê: "3.3.^0.39.00". Leia-se: "4.4.90.52.00". Tuntum (MA), 02 
de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPT1STA COSTTA 
ADMINISTRAÇÃO.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

Publicado por. VALQUIR1A SILVÁ PESSOA 
Código identificador: afff061a39f30a6afb0e2340cd94bca3

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: e7f52bldl59a68a92575a710cdlce630

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Ne 
036/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS

EXTRATO DO CONTRATO N.s 023/2021

ESTADO Ob MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 023/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: JOSEPH SOUZA BATISTA, 
CNPJ sob p n2 17.785.993/0001-57. Base Legal: Leis n® 
10.520/2002 e n2 8.666/93. Pregão Presencial n° 010/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças e 
equipamentos para poços artesianos, atendendo as demandas 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de 
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 354.206,42 
(trezentos e cinquenta e quatro mil duzentos e seis reais e 
quarenta je dois centavos). 15 122 0002 2039 0000; 
3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 17 de fevereiro de 2021. 
RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL NQ 036/2021 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que 
estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 
de empresa para aquisição de cilindros de gás oxigênio 
medicinal, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme termo de referência. BASE 
LEGAL: Lei Federal nfl 10.520/02 subsidiariamente pela Lei 
Federal n.Q 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do 
Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de P roposta e 
Habilitação: às IlhOOmin do dia 16 de março de 2021. O Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 

Jyinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
^wefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 

Coelho; 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. ^ara mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 02 
de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

Publicado por: SEBASTIÃO FEUPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 6cd6eef30ccllc93286d06dfbf887fcd

EXTRATO DO CONTRATO N.B 025/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.a 025/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911^0001-66. CONTRATADO: F.W.G. DA SILVA, CNPJ 
sob o nfi 37 814095/0001-97. Base Legal: Leis nfl 10.520/2002 e 
ne 8.666/93. Pregão Presencial n° 012/2021. OBJETO: 
Contrataçãb de empresa para aquisição de água mineral para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 85.492,30 
(oitenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e dois reais e 
trinta centavos). 12.361.0002.2009.0000. 3.3.90.30.00. Tuntum 
(MA), 19 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

Publicado por: VALQUIR1A SILVA PESSOA 
Código identificador: 6c021d79935e6fael914ca8056a0e922

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.a 18/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNltílPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.s 18/2021. Onde 
se lê: "3.3.90.39.00". Leia-se: "3.3.90.30.00". Tuntun^ (MA), 02 
de março de 2021. ANA IZABEL FERNANDES E SILVA - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCEN^ PESSOA 
Código identificador: f311673848e0bl67971a87677à370651 Publicado por: SEBASTIAO FELIPE LUCENA PESSOA 

Código identificador: 7ac0a61b0de55c218514dl0e2c88bflb

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.a 20/2021
ipCTRATO DO CONTRATO N.a 027/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 027/2021;

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.a 20/2(121. Onde 
se lê: "3.3.90.39.00". Leia-se: 3.3.90.30.00". Tuntum (MA), 02

CSRTIF CADC DiGllAUvIEHTtW íUváv TTTí '.•ij;
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portador do CPF nB 001.697.333*00, resident 
Rua Sâo José, n° 10, Bairro: Tuntum de CB 
65763-000, |no prazo de 02 (dois) anos, co^ 
março de 2021 a 02 de março de 2023.
Art. 2B Esta Portaria entra em vigor na data dé* 
revogadas as disposições em contrário.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MÁ, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: JOSIMAR| DA S. 
RODRIGUES - ME, CNPJ sob o nô 11.677.073/0001-39. Base 
Legal: Leis n® 10.520/2002 e n° 8.666/93. Rre&to-Pre^encialgí; 

<:013?202K OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição 
de água* minerai, visando atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 
43.212,30 (quarenta e três mil, duzentos e doze reais e trinta 
centavos). 12.361.0002.2009.0000. 33.90.30.00. Tuntum (MA), 
24 de fevereiro de 2021. RH1CARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPT1STA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

[ícaçâo.

Publique-se, | registre-se e cumpra-se.

Gabinete do( Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia 
dois do mês de março do ano de dois mil e vinte e um 
(02/03/2021).

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal de Tuntum

Publicado por: SEBASTIÃO FEUPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: a52c7fe55622699379ba7f79386a50ec

Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 
Código identificador: cc2b263291ad6e740db8bde420a5f989

EXTRATO DO CONTRATO N.« 030/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.« o'30/2021; 

NTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - m'a, CNPJ: 
138.911/0001-66. CONTRATADO: R. MACEDO SOARES, 

CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03. Base Legal: Leis n® 
10.520/2002 e n® 8.666/93. Pregão Presencial n° Ò17/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação do's serviços 
de limpeza de caixas d'águas e reservatórios de água visando 
atender às demandas das Secretarias Municipais de Educação, 
Saúde, Administração, Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente, de Tuntum-MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: 
R$ 229.885,00 (duzentos e vinte e nove mil e oitocentos e 
oitenta e cinco reais).
04.122.0002.2004.0000.
08.244.0025.2034.0000.
12.635.0051.2050.0000.
10.302.0015.2028.0000. 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 26 de 

fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO - TP N® 
001/2021 - PMT

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE 
PREÇO N® 001/2021 - PMT. Processo Administrativo: 
010-01/2021.11-PMT. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em Serviços de Engenharia para Construção de 
pavimentação em piso bloquete pré-moldado em vias públicas 
na sede do jMunicípio de Tutóia (MA), de acordo com condições, 
especificações e quantidades constantes no Projeto Básica. DA 
MOTIVAÇÃO: Devido a falhas identificadas na Planilha 
Orçamentária, nas colunas Serviço/Código, onde poderá trazer 
prejuízos à Administração Pública ao passo em que o projeto 
componente do certame, que regulará o serviço a ser 
contratado, não poderá ser fielmente executado na forma lá 
estabelecida, em atenção aos princípios dispostos na Lei 
8.666/93, insculpidos em seu art. 3®, em especial aos princípios 
da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da legalidade e 
da vinculáção ao instrumento convocatório, DECIDO por 
promoverjo CANCELAMENTO do presente procedimento 
licitatório! LEIDIANE PEREIRA VIEIRA. Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Tutóia(MA).

12.361.0002.2009.0000.
10.122.0002.2023.lo000.
12.361.0008.2020jo000.

12.365.0051.20|50.0000.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

Publicado por: SEBASTIÃO FEUPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 505b41 bl b0ab4b7a5b4620e8f559b2aa

PORTARIA N® 161/2021

• Publicado por: JOÃO CARVALHO DA ROCHA
Código identificador: b626dela091bccd03b84cfa20f60c9a3

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso 
das atribuições que lhe são conferidos pela Cojnstituiçâo 
Federal, pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal n° 721/2008 de 16 de dezembro de 2008. EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N® 026/2021 - PMT '
RESOLVE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTOIA/MA. EXTRATO DE 
RATIFICARÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 026/2021 - 
PMT. Locação de imóvel para funcionamento do ABRIGO, 
Localizado na Rua Francisco Cruz, N®. 220, Centro. Locador: 
IVAMILTHON ALVES LIMEIRA. Valor Mensal: R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais). Fundamento: art. 24, X da Lei 
8.666/93 - Art. 26 da Lei 8.666/93. Ratificação em 24/02/2021. 
Dayna Filgueiras Lima Baquil. Ordenadora de Despesas.

Art. 1® Conceder Licença sem vencimentos aos servidores: 
Antonio Alfredo Carvalho Abrantes, agente administrativo, 
lotado na Secretaria de Educação, portador do CPF n® 
251.684.283-04,residente e domiciliado J Avenida 
Entroncamento, n® 45, Bairro: Canto Bom, Tuntum/MA, 
65763-000, no prazo de 02 (dois ) anos, com início em 02 de 
março de 2021 a 02 de março de 2023.
José de Arimatéia Rodrigues de Sousa, motorista, lotado na 
Secretaria de Administração, portador do CPF n® 
223.561.262-87, residente e domiciliado na Rua São] Raimundo, 
n® 232, Centro, Tuntum- MA, 65763-000, no prazo de 02 (dois) 
anos, com início em 02 de março de 2021 a 02 de março de 
2023.
João Jonhnatann Morais dos Santos, digitador, lotado na 
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento,

Publicado por: JOÃO CARVALHO DA ROCHA 
Código identificador: 8d7bl94d74493d8el4e463dle37b6b75

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
t LICITAÇÃO N® 027/2021 - PMT

CERTIRC^ÜC DiGfiALiViENTEW 7T¥TV,’A rlT



fa Prefetturadeverão recolher o valor de R$ 20,00 {vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sed
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763|ppí|i__
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tunhim -^^25he 
maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury-Pregoe ra. ^ ' /

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNIC PAL DE TUNTUM (MÁ).(ÉRRÂTÀ DO EXTRÃTÒ\DÕ CONTRÃTO N.0 
C^77202ll Onde se lê: “CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O .N° 

06.138.911/0001-66.” Leia-se: “CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
06.138.911/0001-66 E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
30.486.318/0001-95." Onde se lê: “12.361.0002.2009.0000 e 3.3.90.30.00." Leia-se: "12.361.0002.2009.0000, 
12.361.0008.2020.0000 e 3.3.90.30.00.” Tuntum (MA), 30 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9043dfad8f8c1c3ac7b1fb27496b3615a0b8f4c3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O CIRCODE AO LADO
.
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